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meses. Somente para efeitos de aposentadoria.
Processo n° 478.144 
Leandro Manoel de Souza Pereira matricula n° 8834
Fabiano Taques Horta.
Marcelo Carvalho Dos Santos
Subsecretário de Recursos Humanos
Matrícula 106038

Despachos do Prefeito.
Averbação de Tempo de serviço – Deferido – 
Averbado o Tempo de Serviço pelo período 09 (nove) anos,09 (nove) 
meses e 23 (vinte e três) dias. 
Somente para efeitos de aposentadoria.
Processo n° 656.704, Maryluci da Silva Ribeiro matricula n° 3000990
Fabiano Taques Horta.
Marcelo Carvalho Dos Santos
Subsecretário de Recursos Humanos
Matrícula 106038

Despachos do Prefeito.
Averbação de Tempo de serviço – Deferido – 
Averbado o Tempo de Serviço pelo período 03 (três) anos, 11 (onze) 
meses e 01 (um) dia. Somente para efeitos de aposentadoria.
Processo n° 662.773, Ana Maria Reis Carrano matricula n° 5802
Fabiano Taques Horta.
Marcelo Carvalho Dos Santos
Subsecretário de Recursos Humanos
Matrícula 106038

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
A Pregoeira/Presidente da CPL, no uso de suas atribuições, informa 
aos licitantes que participaram das licitações abaixo-relacionadas e 
não tiveram nenhum item/lote adjudicado, e que tiverem interesse em 
retirar seus envelopes de documentação ou de proposta de preços, 
enviem e-mail para maricacpl@gmail.com até o dia 09/09/2024, às 
17h00min para realizarmos a separação. Após esse prazo os refe-
ridos envelopes serão incinerados. Seguem os números dos cer-
tames: PP 21/2020 SMS, PP 14/2020, PP 55/2020, CP 05/2020, 
PP 06/2020,PP 61/2020,CC 01/2021, CC 03/2021, PP  07/2021, 
TP 01/2021, PP 02/2021 SMS, PP 04/2021, PP 04/2021 SMS, PP 
05/2021, PP 06/2021, PP 10/2021, PP 23/2021, PP 24/2021, PP 
25/2021, PP 30/2021, PP 32/2021, PP 33/2021, PP 36/2021, CP 
06/2021, CP 07/2021, TP 03/2021, PP 02/2022, PP 03/2022, PP 
04/2022 SMS, PP 05/2022 – SMS, PP 06/2022 – SMS, PP 08/2022- 
SMS, PP 09/2022, PP 10/2022, PP 12/2022, PP 20/2022, PP 23/2022, 
PP 22/2022, PP 24/2022, PP 27/2022, PP 30/2022, PP 31/2022, PP 
32/2022, PP 34/2022, PP 35/2022, PP 38/2022, PP 42/2022, PP 
09/2022, PP 10/2022, PP 12/2022, PP 20/2022, PP 23/2022, PP 
22/2022, PP 24/2022, PP 27/2022, PP 30/2022, PP 31/2022, PP 
32/2022, PP 34/2022, PP 35/2022, PP 38/2022, PP 42/2022.

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 02 DO CONTRATO Nº 306/2023, 
VISANDO A SUA PRORROGAÇÃO E REAJUSTE, REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15285/2014
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E ENTERPRISE IDIOMAS LTDA
OBJETO PRORROGAÇÃO E O REAJUSTE DO CONTRATO Nº 
306/2023 QUE, POR SUA VEZ, TEM POR OBJETO A LOCAÇÃO DO 
IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA FÚLVIO CHEBABE GUIDA, QUA-
DRA 14, LOTE 03, BOA VISTA, MARICÁ/RJ, PARA INSTALAÇÃO 
E FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE TRANSFERÊNCIA DE 
RENDA (BOLSA FAMÍLIA), VINCULADO À SECRETARIA DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL, NOS TERMOS ABAIXO:
I) FICA PRORROGADA A VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 306/2023, 
POR PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, VIGORANDO DE 02 DE SE-
TEMBRO DE 2024 A 01 DE SETEMBRO DE 2025;
II) REAJUSTE DE PREÇOS DO CONTRATO Nº 306/2023

ATOS DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1462/2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do 
Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 379, art. 53 
de 25/05/2023 e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de 
fevereiro de 2020,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar, o Servidor RAMON SOARES DA COSTA, matrí-
cula nº 108029, para sem prejuízo em suas atribuições, responder 
Interinamente, assinar documentos, bem como ordenar despesas do 
Centro de Operações de Maricá - COMAR, no período de 02.09.2024 
a 01.10.2024, durante o afastamento por motivo de férias do então 
Secretário, VICTOR ANDRADE DA SILVEIRA.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 02.09.2024.
Publique-se.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 28 de agosto de 2024. 
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 1463/2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do 
Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 379, art. 53 
de 25/05/2023 e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de 
fevereiro de 2020,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar, a Coordenadora MARIANNE MARY DA FONSECA, 
matrícula nº 113334, para sem prejuízo em suas atribuições, respon-
der, assinar documentos, bem como ordenar despesas  da Secre-
taria de Ciência, Tecnologia e Formação, no período de 02.09.2024 
a 01.10.2024, durante o afastamento por motivo de férias do então 
Secretário Interino, VICTOR ANDRADE DA SILVEIRA.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 02.09.2024.
Publique-se.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 28 de agosto de 2024. 
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

ERRATA NA RATIFICAÇÃO DA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE CO-
LABORAÇÃO POR DISPENSA DE CHAMAMENTO PUBLICADA DO 
JOM Nº 1634, DO DIA 30 DE AGOSTO DE 2024, PÁGINA 3, REFE-
RENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17787/2024.
Onde se lê: CNPJ n° 03.8339.350/0001-12.
Leia-se: CNPJ n° 03.893.350/0001-12.
Publique-se.
Maricá, 02 de setembro de 2024.
FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO

ATOS PREFEITO
Despachos do Prefeito.
Averbação de Tempo de serviço – Deferido – 
Averbado o Tempo de Serviço pelo período 05 (cinco) anos. 
Somente para efeitos de aposentadoria.
Processo n° 596.605 Neide Aparecida de Souza matricula n° 4401
Fabiano Taques Horta.
Marcelo Carvalho Dos Santos
Subsecretário de Recursos Humanos
Matrícula 106038

Despachos do Prefeito.
Averbação de Tempo de serviço – Deferido – 
Averbado o Tempo de Serviço pelo período 02 (dois) anos e 06 (seis) 
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FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, LEI FEDE-
RAL N.º 8.245/1991, LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 101/2000, 
DECRETO MUNICIPAL Nº 936/2022 E SUAS RESPECTIVAS ALTE-
RAÇÕES.
DATA DA ASSINATURA: 30/08/2024.
MARICÁ, 30 DE AGOSTO DE 2024.
JULIANA NOGUEIRA DOS SANTOS 
SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 DO CONTRATO Nº 48/2023 
- SMS, VISANDO O ACRÉSCIMO DE QUANTIDADES, REFERENTE 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15566/2023
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E CN DE ALMEIDA JUNIOR DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
OBJETO: O ACRÉSCIMO DE QUANTIDADES DO CONTRATO Nº 
48/2023 - SMS QUE, POR SUA VEZ, TEM POR OBJETO A CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATE-
RIAL MÉDICO HOSPITALAR, EQUIPAMENTOS MÉDICOS, MATE-
RIAL LABORATORIAL, MATERIAIS PERMANENTES E MÓVEIS 
HOSPITALARES, APURADO COM O MAIOR DESCONTO SOBRE 
OS PREÇOS FIXADOS NO CATÁLOGO DA REVISTA SIMPRO VI-
GENTE; PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
MARICÁ, COM FUNDAMENTO NO DISPOSTO NO ART. 65, I, “B” E 
§1º, DA LEI Nº 8.666/1993.
VALOR: R$ 648.273,23 (SEISCENTOS E QUARENTA E OITO MIL, 
DUZENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS E VINTE E TRÊS CENTA-
VOS)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
PROGRAMA DE TRABALHO N. º 20.02.10.122.0013.2186; 
ELEMENTO DE DESPESA N. º 3.3.3.9.0.30.00.00.00;
FONTE DE RECURSO N. º 1600;
NOTA DE EMPENHO N. º 413/2024.
PROGRAMA DE TRABALHO N. º 20.02.10.122.0013.2186; 
ELEMENTO DE DESPESA N. º 3.3.3.9.0.30.00.00.00;
FONTE DE RECURSO N. º 1600;
NOTA DE EMPENHO N. º 414/2024.
PROGRAMA DE TRABALHO N. º 20.02.10.122.0013.2186; 
ELEMENTO DE DESPESA N. º 3.3.3.9.0.30.00.00.00;
FONTE DE RECURSO N. º 1600;
NOTA DE EMPENHO N. º 415/2024. 
PROGRAMA DE TRABALHO N. º 20.02.10.122.0013.2186; 
ELEMENTO DE DESPESA N. º 3.3.3.9.0.30.00.00.00;
FONTE DE RECURSO N. º 1600;
NOTA DE EMPENHO N. º 416/2024.
PROGRAMA DE TRABALHO N. º 20.02.10.122.0013.2186; 
ELEMENTO DE DESPESA N. º 3.3.3.9.0.30.00.00.00;
FONTE DE RECURSO N. º 1601;
NOTA DE EMPENHO N. º 417/2024.
PROGRAMA DE TRABALHO N. º 20.02.10.122.0013.2186; 
ELEMENTO DE DESPESA N. º 3.3.3.9.0.30.00.00.00;
FONTE DE RECURSO N. º 1601;
NOTA DE EMPENHO N. º 418/2024. 
PROGRAMA DE TRABALHO N. º 20.02.10.122.0013.2186; 
ELEMENTO DE DESPESA N. º 3.3.3.9.0.30.00.00.00;
FONTE DE RECURSO N. º 1601;
NOTA DE EMPENHO N. º 419/2024. 
DA RATIFICAÇÃO: FICAM MANTIDAS TODAS AS DEMAIS CLÁU-
SULAS INTEGRANTES DO CONTRATO Nº 48/2023 - SMS, DESDE 
QUE COMPATÍVEIS COM O PRESENTE TERMO.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; DECRETO MU-
NICIPAL Nº 158/2018 E SUAS RESPECTIVAS ALTERAÇÕES.
DATA DA ASSINATURA: 30/08/2024.
MARICÁ, 30 DE AGOSTO DE 2024.
JULIANA NOGUEIRA DOS SANTOS 
SECRETÁRIA DE SAÚDE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2024-SMS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 SRP
Validade: 30/08/2025
O MUNICÍPIO DE MARICÁ, cuja Prefeitura tem sede na Rua Álvares 
de Castro, nº 346, Centro, Maricá/RJ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
29.131.075/0001-93, por meio da Secretaria de Saúde, aqui repre-
sentada pela Senhora Secretária de Saúde, Juliana Nogueira dos 
Santos, portadora da carteira de identidade nº 20.0**.***-* expedida 
pelo DETRAN/RJ e inscrita no CPF sob o nº 109.***.***-**, nos termos 
das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei 
Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Micro-
empresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar 
Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código 
de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 

VALOR: R$ 62.734,32 (SESSENTA E DOIS MIL, SETECENTOS E 
TRINTA E QUATRO REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
PROGRAMA DE TRABALHO: 16.01.04.122.0001.2001;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00;
ORIGEM DO RECURSO: 1704;
NOTA DE EMPENHO: 5263/2024.
RATIFICAÇÃO: FICAM MANTIDAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSU-
LAS INTEGRANTES DO CONTRATO Nº 306/2023 DESDE QUE 
COMPATÍVEIS COM O PRESENTE TERMO.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93, DECRETO MU-
NICIPAL Nº 158/2018 E SUAS ULTERIORES MODIFICAÇÕES, LEI 
8.545/91, BEM COMO LEGISLAÇÃO CORRELATA. 
DATA DA ASSINATURA: 30/08/2024.
MARICÁ, 30 DE AGOSTO DE 2024.
THIAGO DA SILVA RIBEIRO 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 02 DO CONTRATO DE LOCA-
ÇÃO Nº 364/2022, VISANDO A SUA PRORROGAÇÃO E O SEU 
REAJUSTE, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
22988/2017
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E GILBERTO PEDRO XIMENES 
DA SILVA
OBJETO: PRORROGAÇÃO E O REAJUSTE DO CONTRATO Nº 
364/2022, QUE TEM POR OBJETO A LOCAÇÃO DO IMÓVEL LO-
CALIZADO À RUA DOMÍCIO DA GAMA, Nº 20, QUADRA 03, LOTE 
06, JARDIM BALNEÁRIO, MARICÁ/RJ, COM MATRÍCULA NO RGI 
SOB O Nº 3.747 DESTINANDO-SE A INSTALAÇÃO E FUNCIONA-
MENTO DA CASA DE ABRIGO MONTEIRO LOBATO, AMPARADA 
NO DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº 8.245/91 E NO ARTIGO 62, 
§ 3º, I DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93, NA FORMA DA JUSTIFICA-
TIVA INSERIDA ÀS FLS. 451 E AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE 
COMPETENTE ÀS FLS. 499, AMBAS DOS AUTOS DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 22988/2017, NOS TERMOS ABAIXO:
I) FICA PRORROGADA A VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 364/2022, 
POR PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, VIGORANDO DE 15 DE SE-
TEMBRO DE 2024 A 14 DE SETEMBRO DE 2025;
II) REAJUSTAMENTO DE PREÇOS DO CONTRATO Nº 364/2022, 
DE ACORDO COM A VARIAÇÃO DO ÍNDICE IPCA, CONFORME O 
DOCUMENTO DE FLS. 496 E O CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEI-
RO DE FLS. 497, APRESENTADOS NOS AUTOS DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º 22988/2017.
VALOR: O VALOR TOTAL PARA A PRESENTE PRORROGAÇÃO 
E REAJUSTE É DE R$ 109.466,28 (CENTO E NOVE MIL, 
QUATROCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E VINTE E 
OITO CENTAVOS), SENDO ESTIPULADO O VALOR MENSAL 
DE R$ 9.122,19 (NOVE MIL, CENTO E VINTE DOIS REAIS E 
DEZENOVE CENTAVOS), CONFORME O CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO DE FLS. 497.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93, LEI FEDERAL 
Nº 8.245/91, LEI FEDERAL Nº 4.320/64, DECRETO MUNICIPAL Nº 
158/2018 E SUAS ALTERAÇÕES.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
PROGRAMA DE TRABALHO: 16.01.04.122.0001.2001;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.36.00.00.00;
ORIGEM DO RECURSO: 1704;
NOTA DE EMPENHO: 4942/2024.
DATA DA ASSINATURA: 30/08/2024
MARICÁ, 30 DE AGOSTO DE 2024.
THIAGO DA SILVA RIBEIRO
SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E FAZENDA

ORDEM DE INÍCIO
Maricá, 30 de agosto de 2024.
ESTAMOS EMITINDO ORDEM DE INÍCIO EM 30/08/2024 AO 
CONTRATO N. 247/2024 DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 
314/2023.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA PARA LICENCIAMENTO PROVI-
SÓRIO DO SISTEMA UTILIZADO (SIGELU) COM TRANSFERÊNCIA 
DE TECNOLOGIA (DERIVAÇÃO DE CÓDIGO FONTE COM CRIA-
ÇÃO DE NOVO SOFTWARE) APROVEITANDO AS API’S EXISTEN-
TES.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E LEMOBS SOLUÇÕES EM 
TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO LTDA.
LAWRICE DOS SANTOS SOUZA
SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FAZENDA

SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA A 
TERCEIRA IDADE

ERRATA NA AUTORIZAÇÃO DA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE CO-
LABORAÇÃO POR DISPENSA DE CHAMAMENTO, PUBLICADA DO 
JOM Nº 1634, DO DIA 30 DE AGOSTO DE 2024, PÁGINA 8, REFE-
RENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17787/2024.
Onde se lê: CNPJ n° 03.8339.350/0001-12.
Leia-se: CNPJ n° 03.893.350/0001-12.
Maricá, 02 de setembro de 2024.
AMARILDO RIBEIRO DA SILVA
Secretário de Políticas para a Terceira Idade
Mat.: 113.099

SECRETARIA DE PROTEÇÃO ANIMAL

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 DO CONTRATO Nº 320/2023, 
VISANDO A SUA PRORROGAÇÃO, REFERENTE AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 24067/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E ANIMAL D’OR SERVIÇOS VE-
TERINÁRIOS LTDA
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 320/2023, QUE TEM 
POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VISANDO À ASSIS-
TÊNCIA MÉDICO-VETERINÁRIA PARA A REALIZAÇÃO DE PROCE-
DIMENTOS CIRÚRGICOS DE CASTRAÇÃO CANINA E FELINA E 
AVALIAÇÕES PRÉ-OPERATÓRIAS, NAS AÇÕES DO PROGRAMA 
MUNICIPAL DE CONTROLE REPRODUTIVO DE CÃES E GATOS, 
NOS TERMOS ABAIXO:
I) FICA PRORROGADA A VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 320/2023, 
POR 12 (DOZE) MESES, VIGORANDO DE 01 DE SETEMBRO DE 
2024 A 31 DE AGOSTO DE 2025.
VALOR: R$ 50.130,00 (CINQUENTA MIL E CENTO E TRINTA RE-
AIS).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
PROGRAMA DE TRABALHO Nº 41.01.20.609.0098.2329;
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.3.9.0.39.00.00.00;
FONTE DE RECURSO Nº 1704;
NOTA DE EMPENHO Nº 5260/2024.
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, II, DA LEI FEDERAL Nº 
8.666/93, DECRETO MUNICIPAL Nº 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES 
E LEGISLAÇÃO CORRELATA.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
DATA DA ASSINATURA: 30/08/2024.
MARICÁ, 30 DE AGOSTO DE 2024.
OTÁVIO DUARTE DE MARINS ARAÚJO 
SECRETÁRIO DE PROTEÇÃO ANIMAL

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 02 DO CONTRATO Nº 42/2023 - 
SMS, VISANDO A SUA PRORROGAÇÃO E REAJUSTE, REFEREN-
TE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24235/2022.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E JOSELIA DE OLIVEIRA RIBEI-
RO DA SILVA.
OBJETO A PRORROGAÇÃO E REAJUSTE DO CONTRATO Nº 
42/2023-SMS, REFERENTE A LOCAÇÃO DO IMÓVEL LOCALIZA-
DO NA AVENIDA PREFEITO IVAN MUNDIN, Nº 3712, LOTE 10, 
QUADRA 16, CASA 01, ARAÇATIBA, MARICÁ/RJ, COM MATRÍCULA 
PMM SOB O N. º 113.807, REGISTRADO NO RGI SOB A MATRÍ-
CULA DE Nº 71.555, DESTINANDO-SE AO FUNCIONAMENTO DO 
ALMOXARIFADO DA SECRETARIA DE SAÚDE, NA FORMA ABAIXO 
DESIGNADO:
I) FICA PRORROGADA A VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 42/2023-
SMS, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, VIGORANDO DE 02 DE SE-
TEMBRO DE 2024 ATÉ 01 DE SETEMBRO DE 2025;
II) FICA REAJUSTADO O VALOR DO ALUGUEL, COM BASE NO 
ÍNDICE IPCA - ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR 
AMPLO, CONFORME PREVISÃO NA CLÁUSULA QUARTA DO 
CONTRATO Nº 42/2023-SMS, CÁLCULO DE FLS. 289 E CRONO-
GRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE FLS. 290.
VALOR: R$ 62.355,84 (SESSENTA E DOIS MIL, TREZENTOS E CIN-
QUENTA E CINCO REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
PROGRAMA DE TRABALHO: 20.02.10.122.0013.2183;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.36.00.00.00;
ORIGEM DO RECURSO: 2500;
NOTA DE EMPENHO: 421/2024.
DA RATIFICAÇÃO: FICAM MANTIDAS TODAS AS DEMAIS CLÁU-
SULAS INTEGRANTES DO CONTRATO Nº 42/2023 - SMS, DESDE 
QUE COMPATÍVEIS COM O PRESENTE TERMO.
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e suas alterações, e pelos Decretos Municipais nº 881/2022, 882/2022, 914/2022, 921/2022, 922/2022, 
936/2022 e 937/2022, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 16/2023 SRP, realizado por meio do processo administrativo nº 11166/2022, homologado em 24/07/2024 
e publicado no Jornal Oficial do Município (JOM) em 26/07/2024, RESOLVE registrar os preços das em-
presas classificadas, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas 
Cláusulas que se seguem.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para a contratação de pessoa 
jurídica especializada visando o fornecimento de materiais médico hospitalares, padronizados no municí-
pio, para garantir a manutenção do atendimento das demandas nas seguintes Unidades: Central de Abas-
tecimento Farmacêutico (CAF) e Rede de Atenção Básica, consoante o disposto no Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2023 SRP e no Termo de Referência.
Parágrafo Primeiro – É Órgão Participante da presente Ata:
a) Secretaria de Saúde.
Parágrafo Segundo – Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens e fornecedor:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. DE 
MEDIDA QUANT. VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

66

CURATIVO DE POLIE-
TILENO IMPREGNADO 
COM GEL DE SILICONE, 
FINO, SUAVE, MALEÁ-
VEL. MEDINDO APRO-
XIMADAMENTE 7,5CM 
X 10CM. ESPECIFICA-
ÇÕES DE ACORDO COM 
O TERMO DE REFERÊN-
CIA.

P H A R M A -
PLAST S.A.E. UNID 840 R$ 32,00 R$ 26.880,00

68

CURATIVO ESTÉRIL HI-
DROATIVO COMPOSTO 
POR CELULOSE, PO-
LIACRILATO, SOLUÇÃO 
DE RINGER COM PHMB, 
POLIPROPILENO E SILI-
CONE. MEDINDO APRO-
XIMADAMENTE 7,5 X 7,5 
CM. ESPECIFICAÇÕES 
DE ACORDO COM O 
TERMO DE REFERÊN-
CIA.

LOHMANN & 
RAUSCHER UNID 480 R$ 145,00 R$ 69.600,00

VALOR TOTAL R$ 96.480,00

FORNECEDOR: GRAND MEDICAL DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA
CNPJ: 24.737.754/0001-97
ENDEREÇO: Av. Ernani do Amaral Peixoto nº 207, Sala 1504, Centro, Niterói/RJ, CEP: 24.022-900
REPRESENTANTE LEGAL: Adelino Neto Gavina Ramalho
CPF: 036. ***.***-**
RG: 09.8**.***-* expedida pelo DETRAN/RJ
E-MAIL: grandmedical@grandmedical.com.br
TELEFONE: (21) 2613-5423

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura, devendo ser procedida a sua publicação no Jornal Oficial do Município, acompanhada da divul-
gação no Portal Nacional de Contratações Públicas e no Portal de Transparência do Município de Maricá.
Parágrafo Primeiro – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 
prorrogação e o quantitativo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
Parágrafo Segundo – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do 
preço, o desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas.
Parágrafo Terceiro – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla 
pesquisa de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de merca-
do no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 
14.133/2021.
CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO
O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por requerimento do Órgão 
Requisitante, o qual conterá, sucintamente:
a) o número da Ata;
b) a descrição do produto;
c) o local, hora e prazo do fornecimento;
d) o valor da requisição;
e) as condições de pagamento;
f) as penalidades;
g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos ter-
mos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal nº 
14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data contados da data de adimplemento da parcela corres-
pondente.
Parágrafo Primeiro – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do efetivo fornecimento reali-
zado e aceito, sem que o órgão esteja obrigado a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do 
objeto previsto no respectivo cronograma e em anexos do edital não tenham sido regularmente entregues 
e aceitos.
Parágrafo Segundo – No caso de erro em eventuais documentos de faturamento ou cobrança, estes serão 
devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição. 
Parágrafo Terceiro – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra 
de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo 
com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo 
primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no setor competente do órgão e a data do 
efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.
Parágrafo Quarto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente 
aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto à Coordenação 
do Tesouro Municipal.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL
O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.
Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias 
que tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições 
do Termo de Referência (Anexo III do Edital) e desta Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Segundo – Caberá ao Órgão Requisitante realizar ampla pesquisa de preços semestralmente 
para aferir a compatibilidade dos preços registrados com os efetivamente praticados.
Parágrafo Terceiro – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, 
durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas 
neste Pregão.
Parágrafo Quarto – Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que ti-
verem seus preços registrados se comprometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação 
devidamente atualizada.
Parágrafo Quinto – No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá 
estar disponível a qualquer tempo.
Parágrafo Sexto – A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da em-
presa beneficiária por vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações 
estabelecidas no Termo de Referência (Anexo III do Edital), ainda que verificados posteriormente.
Parágrafo Sétimo – A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de 
vigência da Ata de Registro de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade 
de sua apresentação.
Parágrafo Oitavo – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus 
resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa 
de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por quaisquer responsabilidades decor-
rentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 
do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.
Parágrafo Nono – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Órgão 
Requisitante, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previs-
tas no Edital.
CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo 
estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, independentemente do dis-
posto no subitem 21.4 do Edital, sujeitando-a às penalidades previstas na Cláusula 24 do instrumento 
convocatório.
CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO 
PREÇO REGISTRADO
Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modifica-
ção significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como 
pactuado, cabendo à Secretaria Requisitante realizar as negociações necessárias junto aos fornecedores.
Parágrafo Primeiro – Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
álea extraordinária, a Secretaria Requisitante convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado, observando-se os seguintes procedimentos:
a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação obtida originalmente na licitação. 
c) A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem for-
malizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a 
revisão dos preços contratados. 
Parágrafo Segundo – Quando o preço registrado tornar-se inferior ao preço de mercado, é facultado ao 
fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante de-
monstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cum-
primento das obrigações contidas na ata, observando-se aos seguintes procedimentos:
a) Devem necessariamente ser atendidos os seguintes quesitos:
I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou prestador sig-
natário da ata de registro de preços; 
II -  a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada alteração 
desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da 
Administração Pública; 
III -  seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de 
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planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.
b) A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a 
respeito do pedido. 
c) Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Secretaria Requisitante e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os 
compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
d) Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no item antecedente, a Secretaria Requisitante deverá informar ao Órgão Gerenciador para comunicação ao fornecedor e aos demais participantes, bem 
como convocação dos demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.
e) Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrentes de fato superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Secretaria Requisitante poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o 
aos valores praticados no mercado, informando ao Órgão Gerenciador.
f) Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Secretaria Requisitante, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.
g) Liberado o fornecedor na forma do item antecedente, a Secretaria Requisitante deverá informar ao Órgão Gerenciador para comunicação ao fornecedor e aos demais participantes, bem como convocação dos demais 
fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, execução das obras ou serviços, pelo preço atualizado. 
h) Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Secretaria Requisitante poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação no máximo nas condições ofertadas por estes, 
desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 
i) Não havendo êxito nas negociações, a Secretaria Requisitante deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, comunicando ao Órgão Gerenciador.
Parágrafo Terceiro – O registro do fornecedor será cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 
I – forem descumpridas as condições da ata de registro de preços, sem justificativa plausível; 
II – não for retirada a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
III - não for aceita a redução do seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
IV – for aplicada sanção de impedimento de licitar ou contratar ou de declaração de inidoneidade. 
V – não for aceito o preço revisado pela Administração. 
Parágrafo Quarto – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justifi-
cados: 
I- por razão de interesse público; ou 
II - a pedido do fornecedor.
CLÁUSULA OITAVA – FORO
Fica eleito o Foro de Maricá para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
Integram esta Ata, o Edital e Anexos do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2023 SRP e as propostas de preço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.
E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (vias) vias de igual teor e forma.
Maricá, 30 de agosto de 2024.
Juliana Nogueira dos Santos
SECRETÁRIA DE SAÚDE  
Adelino Neto Gavina Ramalho
GRAND MEDICAL DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2024-SMS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 SRP
Validade: 30/08/2025
O MUNICÍPIO DE MARICÁ, cuja Prefeitura tem sede na Rua Álvares de Castro, nº 346, Centro, Maricá/RJ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 29.131.075/0001-93, por meio da Secretaria de Saúde, aqui representada pela 
Senhora Secretária de Saúde, Juliana Nogueira dos Santos, portadora da carteira de identidade nº 20.0**.***-* expedida pelo DETRAN/RJ e inscrita no CPF sob o nº 109.***.***-**, nos termos das normas de caráter 
geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Respon-
sabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, e pelos Decretos Municipais nº 881/2022, 882/2022, 914/2022, 921/2022, 922/2022, 936/2022 e 
937/2022, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2023 SRP, realizado por meio do processo administrativo nº 11166/2022, homologado em 24/07/2024 e publicado no 
Jornal Oficial do Município (JOM) em 26/07/2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classificadas, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para a contratação de pessoa jurídica especializada visando o fornecimento de materiais médico hospitalares, padronizados no município, para 
garantir a manutenção do atendimento das demandas nas seguintes Unidades: Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) e Rede de Atenção Básica, consoante o disposto no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2023 SRP e no Termo de Referência.
Parágrafo Primeiro – É Órgão Participante da presente Ata:
a) Secretaria de Saúde.
Parágrafo Segundo – Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens e fornecedor:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. DE 
MEDIDA QUANT. VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL

4 AGULHA DESCARTÁVEL  20 X 5,5. ESPECIFICAÇÕES DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA. MEDIX BRASIL UNID                                              4.200 R$ 0,10 R$ 420,00
8 AGULHA DESCARTÁVEL  30 X 8. ESPECIFICAÇÕES DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA. MEDIX BRASIL UNID                                              8.760 R$ 0,10 R$ 876,00
116 LÂMINA P/ BISTURI ESTÉRIL Nº 11, DESC. ESPECIFICAÇÕES DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA. MEDIX BRASIL UNID                                              720 R$ 0,37 R$ 266,40
117 LÂMINA P/ BISTURI ESTÉRIL Nº 12, DESC. ESPECIFICAÇÕES DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA. MEDIX BRASIL UNID                                              720 R$ 0,88 R$ 633,60
120 LÂMINA P/ BISTURI ESTÉRIL Nº 21, DESC. ESPECIFICAÇÕES DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA. MEDIX BRASIL UNID                                              240 R$ 0,80 R$ 192,00
122 LÂMINA P/ BISTURI ESTÉRIL Nº 23, DESC. ESPECIFICAÇÕES DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA. MEDIX BRASIL UNID                                              240 R$ 0,65 R$ 156,00
123 LÂMINA P/ BISTURI ESTÉRIL Nº 24, DESC. ESPECIFICAÇÕES DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA. MEDIX BRASIL UNID                                              480 R$ 1,06 R$ 508,80

126 LÁTEX (TUBO) DE BORRACHA, Nº 202, EM ROLO C/ NO MÍNIMO 15M. ESPECIFICAÇÕES DE ACORDO COM O TERMO 
DE REFERÊNCIA.

CIRÚRGICA BRASIL 
TAYLOR TBL-202 UNID 5 R$ 152,86 R$ 764,30

148
MEIA ELASTICA 76-84% POLIAMIDA/NYLON 16-24% ELASTANO/SPANDEX. MEIAS ELASTICAS MEDICINAIS CONFOR-
TLINE. COMPRESSÃO 30-40MMHG – GRANDE CURTA - 01 PAR. ESPECIFICAÇÕES DE ACORDO COM O TERMO DE 
REFERÊNCIA.

VENOSAN CON-
FORTLINE UNID 58 R$ 210,00 R$ 12.180,00

149
MEIA ELASTICA 76-84% POLIAMIDA/NYLON 16-24% ELASTANO/SPANDEX. MEIAS ELASTICAS MEDICINAIS CONFOR-
TLINE. COMPRESSÃO 30-40MMHG – GRANDE LONGA – 01 PAR. ESPECIFICAÇÕES DE ACORDO COM O TERMO DE 
REFERÊNCIA.

VENOSAN CON-
FORTLINE UNID 58 R$ 229,00 R$ 13.282,00

150
MEIA ELASTICA 76-84% POLIAMIDA/NYLON 16-24% ELASTANO/SPANDEX. MEIAS ELASTICAS MEDICINAIS CONFOR-
TLINE. COMPRESSÃO 30-40MMHG – MEDIA  CURTA – 01 PAR. ESPECIFICAÇÕES DE ACORDO COM O TERMO DE 
REFERÊNCIA.

VENOSAN CON-
FORTLINE UNID 58 R$ 215,00 R$ 12.470,00

151
MEIA ELASTICA 76-84% POLIAMIDA/NYLON 16-24% ELASTANO/SPANDEX. MEIAS ELASTICAS MEDICINAIS CONFOR-
TLINE. COMPRESSÃO 30-40MMHG – MEDIA LONGA – 01 PAR. ESPECIFICAÇÕES DE ACORDO COM O TERMO DE RE-
FERÊNCIA.

VENOSAN CON-
FORTLINE UNID 58 R$ 225,00 R$ 13.050,00
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158
MEIA ELASTICA 80-86% POLIAMIDA/NYLON 14-20% ELASTANO/SPANDEX. MEIAS ELASTICAS MEDICINAIS CONFOR-
TLINE. COMPRESSÃO 20-30MMHG – GRANDE  CURTA - 01 PAR. ESPECIFICAÇÕES DE ACORDO COM O TERMO DE 
REFERÊNCIA.

VENOSAN CON-
FORTLINE UNID 58 R$ 223,00 R$ 12.934,00

161
MEIA ELASTICA 80-86% POLIAMIDA/NYLON 14-20% ELASTANO/SPANDEX. MEIAS ELASTICAS MEDICINAIS CONFOR-
TLINE. COMPRESSÃO 20-30MMHG – MEDIA LONGA - 01 PAR. ESPECIFICAÇÕES DE ACORDO COM O TERMO DE RE-
FERÊNCIA.

VENOSAN CON-
FORTLINE UNID 58 R$ 242,00 R$ 14.036,00

162
MEIA ELASTICA 80-86% POLIAMIDA/NYLON 14-20% ELASTANO/SPANDEX. MEIAS ELASTICAS MEDICINAIS CONFOR-
TLINE. COMPRESSÃO 20-30MMHG – PEQUENA  CURTA - 01 PAR. ESPECIFICAÇÕES DE ACORDO COM O TERMO DE 
REFERÊNCIA.

VENOSAN CON-
FORTLINE UNID 58 R$ 224,00 R$ 12.992,00

180 SALTO ORTOPÉDICO GRANDE. ESPECIFICAÇÕES DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA. CIRURGICA BRASIL 
TAYLOR 0470-G UNID                                              60 R$ 8,00 R$ 480,00

181 SALTO ORTOPÉDICO MÉDIO. ESPECIFICAÇÕES DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA. CIRURGICA BRASIL 
TAYLOR 0470-M UNID                                              60 R$ 7,00 R$ 420,00

182 SALTO ORTOPÉDICO PEQUENO. ESPECIFICAÇÕES DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA. CIRURGICA BRASIL 
TAYLOR 0470-P UNID                                              60 R$ 7,00 R$ 420,00

184 SCALPE DESC. Nº 19G DESC. ESTÉRIL. ESPECIFICAÇÕES DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA. MEDIX BRASIL UNID                                              444 R$ 0,60 R$ 266,40
185 SCALPE DESC. Nº 21G DESC. ESTÉRIL. ESPECIFICAÇÕES DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA. DESCARPACK UNID                                              744 R$ 0,60 R$ 446,40
188 SCALPE DESC. Nº 27G DESC. ESTÉRIL. ESPECIFICAÇÕES DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA. MEDIX BRASIL UNID                                              444 R$ 0,32 R$ 142,08
197 SONDA URETRAL TIPO FOLLEY Nº 08, 2 V. ESPECIFICAÇÕES DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA. MEDIX BRASIL UNID                                              1.512 R$ 4,45 R$ 6.728,40
198 SONDA URETRAL TIPO FOLLEY Nº 10, 2 V. ESPECIFICAÇÕES DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA. MEDIX BRASIL UNID                                              72 R$ 4,45 R$ 320,40
199 SONDA URETRAL TIPO FOLLEY Nº 12, 2 V. ESPECIFICAÇÕES DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA. MEDIX BRASIL UNID                                              72 R$ 4,80 R$ 345,60
200 SONDA URETRAL TIPO FOLLEY Nº 14, 2 V. ESPECIFICAÇÕES DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA. MEDIX BRASIL UNID                                              72 R$ 3,67 R$ 264,24
201 SONDA URETRAL TIPO FOLLEY Nº 16, 2 V. ESPECIFICAÇÕES DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA. MEDIX BRASIL UNID                                              72 R$ 3,96 R$ 285,12
202 SONDA URETRAL TIPO FOLLEY Nº 18, 2 V. ESPECIFICAÇÕES DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA. MEDIX BRASIL UNID                                              72 R$ 3,66 R$ 263,52
203 SONDA URETRAL TIPO FOLLEY Nº 18, 3 V. ESPECIFICAÇÕES DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA. MEDIX BRASIL UNID                                              72 R$ 5,00 R$ 360,00
204 SONDA URETRAL TIPO FOLLEY Nº 20, 2 V. ESPECIFICAÇÕES DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA. MEDIX BRASIL UNID                                              43 R$ 5,40 R$ 232,20
205 SONDA URETRAL TIPO FOLLEY Nº 20, 3 V. ESPECIFICAÇÕES DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA. MEDIX BRASIL UNID                                              72 R$ 9,00 R$ 648,00
206 SONDA URETRAL TIPO FOLLEY Nº 22, 2 V. ESPECIFICAÇÕES DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA. MEDIX BRASIL UNID                                              43 R$ 8,30 R$ 356,90
207 SONDA URETRAL TIPO FOLLEY Nº 22, 3 V. ESPECIFICAÇÕES DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA. MEDIX BRASIL UNID                                              43 R$ 5,00 R$ 215,00

209 TALA DE ALUMÍNIO COM ESPUMA P IMOBILIZAÇÃO 19MM X 250MM. ESPECIFICAÇÕES DE ACORDO COM O TERMO 
DE REFERÊNCIA.

MSO MATERIAL 
HOSPITALAR UNID                                              72 R$ 2,00 R$ 144,00

VALOR TOTAL R$ 107.099,36

FORNECEDOR: HOLÍSTICA COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 16.589.779/0001-62
ENDEREÇO: Rua Henrique Burnier nº 329, Mariano Procópio, Juiz de Fora/MG, CEP: 36.080-150
REPRESENTANTE LEGAL: Elson de Oliveira
CPF: 521. ***.***-**
RG: M6.51*.*** expedida pelo SSP/MG
E-MAIL: contato@hl.ind.br 
TELEFONE: (32) 99993-9163 e (32) 3234-8959

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, devendo ser procedida a sua publicação no Jornal Oficial do Município, acompanhada da divulgação 
no Portal Nacional de Contratações Públicas e no Portal de Transparência do Município de Maricá.
Parágrafo Primeiro – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
Parágrafo Segundo – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas.
Parágrafo Terceiro – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no 
momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO
O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por requerimento do Órgão Requisitante, o qual conterá, sucintamente:
a) o número da Ata;
b) a descrição do produto;
c) o local, hora e prazo do fornecimento;
d) o valor da requisição;
e) as condições de pagamento;
f) as penalidades;
g) a garantia contratual.
CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
em 30 (trinta) dias, a contar da data contados da data de adimplemento da parcela correspondente.
Parágrafo Primeiro – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que o órgão esteja obrigado a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do 
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Parágrafo Terceiro – O registro do fornecedor será cancelado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e ampla 
defesa, quando: 
I – forem descumpridas as condições da ata de registro de preços, 
sem justificativa plausível; 
II – não for retirada a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
III - não for aceita a redução do seu preço registrado, na hipótese 
deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
IV – for aplicada sanção de impedimento de licitar ou contratar ou de 
declaração de inidoneidade. 
V – não for aceito o preço revisado pela Administração. 
Parágrafo Quarto – O cancelamento do registro de preços poderá 
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprova-
dos e justificados: 
I- por razão de interesse público; ou 
II - a pedido do fornecedor.
CLÁUSULA OITAVA – FORO
Fica eleito o Foro de Maricá para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
presente Ata de Registro de Preços, renunciando as partes desde já a 
qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
Integram esta Ata, o Edital e Anexos do PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2023 SRP e as propostas de 
preço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.
E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (vias) vias 
de igual teor e forma.
Maricá, 30 de agosto de 2024.
Juliana Nogueira dos Santos
SECRETÁRIA DE SAÚDE 
Elson de Oliveira
HOLÍSTICA COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS HOSPITALA-
RES LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2024-SMS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 SRP
Validade: 30/08/2025
O MUNICÍPIO DE MARICÁ, cuja Prefeitura tem sede na Rua Álvares 
de Castro, nº 346, Centro, Maricá/RJ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
29.131.075/0001-93, por meio da Secretaria de Saúde, aqui represen-
tada pela Senhora Secretária de Saúde, Juliana Nogueira dos Santos, 
portadora da carteira de identidade nº 20.0**.***-* expedida pelo DE-
TRAN/RJ e inscrita no CPF sob o nº 109.***.***-**, nos termos das 
normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Com-
plementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa 
e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 
101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do 
Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas altera-
ções, e pelos Decretos Municipais nº 881/2022, 882/2022, 914/2022, 
921/2022, 922/2022, 936/2022 e 937/2022, em face do resultado do 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2023 
SRP, realizado por meio do processo administrativo nº 11166/2022, 
homologado em 24/07/2024 e publicado no Jornal Oficial do Município 
(JOM) em 26/07/2024, RESOLVE registrar os preços das empresas 
classificadas, observadas as condições do Edital que regem o Pregão 
e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de 
preços para a contratação de pessoa jurídica especializada visando 
o fornecimento de materiais médico hospitalares, padronizados no 
município, para garantir a manutenção do atendimento das deman-
das nas seguintes Unidades: Central de Abastecimento Farmacêutico 
(CAF) e Rede de Atenção Básica, consoante o disposto no Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2023 
SRP e no Termo de Referência.
Parágrafo Primeiro – É Órgão Participante da presente Ata:
a) Secretaria de Saúde.
Parágrafo Segundo – Os preços registrados na presente Ata referem-
-se aos seguintes itens e fornecedor:

objeto previsto no respectivo cronograma e em anexos do edital não 
tenham sido regularmente entregues e aceitos.
Parágrafo Segundo – No caso de erro em eventuais documentos de 
faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA 
para retificação ou substituição. 
Parágrafo Terceiro – O valor dos pagamentos eventualmente efetu-
ados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à 
CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de 
acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administra-
ção Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do 
protocolo do documento de cobrança no setor competente do órgão e 
a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.
Parágrafo Quarto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por 
meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo 
CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto à Coordenação 
do Tesouro Municipal.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MA-
TERIAL
O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessi-
dades da Administração.
Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Regis-
tro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 
registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 
condições do Termo de Referência (Anexo III do Edital) e desta Ata de 
Registro de Preços.
Parágrafo Segundo – Caberá ao Órgão Requisitante realizar ampla 
pesquisa de preços semestralmente para aferir a compatibilidade dos 
preços registrados com os efetivamente praticados.
Parágrafo Terceiro – As empresas beneficiárias que tiverem seus pre-
ços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da 
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas 
neste Pregão.
Parágrafo Quarto – Como condição para o fornecimento dos mate-
riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 
se comprometem a apresentar a documentação referente à sua habi-
litação devidamente atualizada.
Parágrafo Quinto – No caso de produtos importados, toda a documen-
tação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.
Parágrafo Sexto – A aceitação dos produtos pela Administração não 
exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 
quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especifica-
ções estabelecidas no Termo de Referência (Anexo III do Edital), ainda 
que verificados posteriormente.
Parágrafo Sétimo – A Administração poderá exigir amostra ou prova 
de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Pre-
ços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade 
de sua apresentação.
Parágrafo Oitavo – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver 
seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, de-
mandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa 
de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe 
venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumpri-
mento do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de 
Registro de Preço.
Parágrafo Nono – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou 
desta Ata ensejará, a critério do Órgão Requisitante, o cancelamento 
do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades 
previstas no Edital.
CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-
gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-
primento total das obrigações assumidas, independentemente do dis-
posto no subitem 21.4 do Edital, sujeitando-a às penalidades previstas 
na Cláusula 24 do instrumento convocatório.
CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO
Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos impre-
visíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete 
modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento 
dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo à Se-
cretaria Requisitante realizar as negociações necessárias junto aos 

fornecedores.
Parágrafo Primeiro – Quando o preço registrado tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado por álea extraordinária, a Secretaria 
Requisitante convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado, observando-se os 
seguintes procedimentos:
a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação obtida 
originalmente na licitação. 
c) A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão geren-
ciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento 
no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a 
revisão dos preços contratados. 
Parágrafo Segundo – Quando o preço registrado tornar-se inferior ao 
preço de mercado, é facultado ao fornecedor requerer, antes do pedi-
do de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante de-
monstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que 
supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na 
ata, observando-se aos seguintes procedimentos:
a) Devem necessariamente ser atendidos os seguintes quesitos:
I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada 
pelo fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços; 
II -  a modificação seja substancial nas condições registradas, de for-
ma que seja caracterizada alteração desproporcional entre os encar-
gos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços 
e da Administração Pública; 
III -  seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registra-
dos, por meio de apresentação de planilha de custos e documentação 
comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se 
tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.
b) A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atuali-
zação de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de 
registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e delibe-
ração a respeito do pedido. 
c) Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços regis-
trados e da existência de fato superveniente, o pedido será indeferido 
pela Secretaria Requisitante e o fornecedor continuará obrigado a 
cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de 
cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas em lei e no edital. 
d) Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no 
item antecedente, a Secretaria Requisitante deverá informar ao Órgão 
Gerenciador para comunicação ao fornecedor e aos demais partici-
pantes, bem como convocação dos demais fornecedores integrantes 
do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir 
o fornecimento dos bens, execução das obras ou dos serviços, pelo 
preço registrado na ata.
e) Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrentes 
de fato superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Secre-
taria Requisitante poderá efetuar a atualização do preço registrado, 
adequando-o aos valores praticados no mercado, informando ao Ór-
gão Gerenciador.
f) Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela 
Secretaria Requisitante, será liberado do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidades administrativas.
g) Liberado o fornecedor na forma do item antecedente, a Secretaria 
Requisitante deverá informar ao Órgão Gerenciador para comunica-
ção ao fornecedor e aos demais participantes, bem como convocação 
dos demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que 
manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, execução 
das obras ou serviços, pelo preço atualizado. 
h) Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Secretaria Re-
quisitante poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para negociação no máximo nas condições ofertadas 
por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento es-
timado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, 
nos termos do instrumento convocatório. 
i) Não havendo êxito nas negociações, a Secretaria Requisitante de-
verá proceder à revogação da ata de registro de preços, comunicando 
ao Órgão Gerenciador.
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estar disponível a qualquer tempo.
Parágrafo Sexto – A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da em-
presa beneficiária por vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações 
estabelecidas no Termo de Referência (Anexo III do Edital), ainda que verificados posteriormente.
Parágrafo Sétimo – A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de 
vigência da Ata de Registro de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade 
de sua apresentação.
Parágrafo Oitavo – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus 
resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de 
qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes 
de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do 
edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.
Parágrafo Nono – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Órgão 
Requisitante, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas 
no Edital.
CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo esta-
belecido caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no 
subitem 21.4 do Edital, sujeitando-a às penalidades previstas na Cláusula 24 do instrumento convocatório.
CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO 
PREÇO REGISTRADO
Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modifica-
ção significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como 
pactuado, cabendo à Secretaria Requisitante realizar as negociações necessárias junto aos fornecedores.
Parágrafo Primeiro – Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
álea extraordinária, a Secretaria Requisitante convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado, observando-se os seguintes procedimentos:
a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação obtida originalmente na licitação. 
c) A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem for-
malizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a 
revisão dos preços contratados. 
Parágrafo Segundo – Quando o preço registrado tornar-se inferior ao preço de mercado, é facultado ao for-
necedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante demons-
tração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento 
das obrigações contidas na ata, observando-se aos seguintes procedimentos:
a) Devem necessariamente ser atendidos os seguintes quesitos:
I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou prestador signa-
tário da ata de registro de preços; 
II -  a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada alteração 
desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da 
Administração Pública; 
III -  seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de 
planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se 
tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.
b) A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do fornecedor 
ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação 
a respeito do pedido. 
c) Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superve-
niente, o pedido será indeferido pela Secretaria Requisitante e o fornecedor continuará obrigado a cumprir 
os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de apli-
cação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
d) Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no item antecedente, a Secretaria Requisi-
tante deverá informar ao Órgão Gerenciador para comunicação ao fornecedor e aos demais participantes, 
bem como convocação dos demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem 
interesse em assumir o fornecimento dos bens, execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado 
na ata.
e) Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrentes de fato superveniente que prejudi-
que o cumprimento da ata, a Secretaria Requisitante poderá efetuar a atualização do preço registrado, 
adequando-o aos valores praticados no mercado, informando ao Órgão Gerenciador.
f) Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Secretaria Requisitante, será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.
g) Liberado o fornecedor na forma do item antecedente, a Secretaria Requisitante deverá informar ao 
Órgão Gerenciador para comunicação ao fornecedor e aos demais participantes, bem como convocação 
dos demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o 
fornecimento dos bens, execução das obras ou serviços, pelo preço atualizado. 
h) Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Secretaria Requisitante poderá convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para negociação no máximo nas condições ofertadas por estes, 
desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos 
preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 
i) Não havendo êxito nas negociações, a Secretaria Requisitante deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, comunicando ao Órgão Gerenciador.
Parágrafo Terceiro – O registro do fornecedor será cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegu-
rado o contraditório e ampla defesa, quando: 
I – forem descumpridas as condições da ata de registro de preços, sem justificativa plausível; 
II – não for retirada a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administra-
ção, sem justificativa aceitável; 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V A L O R 
UNITÁRIO VALOR TOTAL

81

FILME ULTRASON - UPP 110S 
110MMX20M. ESPECIFICAÇÕES DE 
ACORDO COM O TERMO DE REFERÊN-
CIA.

UNID 264 R$ 80,44 R$ 21.236,16

VALOR TOTAL R$ 21.236,16

FORNECEDOR: MEDIMAC COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 03.596.923/0001-46
ENDEREÇO: Rua Ema Gazzi Magnusson nº 128, Comercial Vitoria Martini, Indaiatuba/SP, CEP: 13.347-
630
REPRESENTANTE LEGAL: Wellington da Silva
CPF: 462. ***.***-**
RG: 3.22*.***-* expedida pelo SESP/PR
E-MAIL: medimac@medimac.com.br
TELEFONE: (19) 3935-1723

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura, devendo ser procedida a sua publicação no Jornal Oficial do Município, acompanhada da divul-
gação no Portal Nacional de Contratações Públicas e no Portal de Transparência do Município de Maricá.
Parágrafo Primeiro – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 
prorrogação e o quantitativo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
Parágrafo Segundo – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do 
preço, o desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas.
Parágrafo Terceiro – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla 
pesquisa de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de merca-
do no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 
14.133/2021.
CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO
O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por requerimento do Órgão 
Requisitante, o qual conterá, sucintamente:
a) o número da Ata;
b) a descrição do produto;
c) o local, hora e prazo do fornecimento;
d) o valor da requisição;
e) as condições de pagamento;
f) as penalidades;
g) a garantia contratual.
CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos ter-
mos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal nº 
14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data contados da data de adimplemento da parcela corres-
pondente.
Parágrafo Primeiro – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do efetivo fornecimento reali-
zado e aceito, sem que o órgão esteja obrigado a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do 
objeto previsto no respectivo cronograma e em anexos do edital não tenham sido regularmente entregues 
e aceitos.
Parágrafo Segundo – No caso de erro em eventuais documentos de faturamento ou cobrança, estes serão 
devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição. 
Parágrafo Terceiro – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra 
de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo 
com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo 
primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no setor competente do órgão e a data do 
efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.
Parágrafo Quarto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente 
aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto à Coordenação 
do Tesouro Municipal.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL
O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.
Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias 
que tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do 
Termo de Referência (Anexo III do Edital) e desta Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Segundo – Caberá ao Órgão Requisitante realizar ampla pesquisa de preços semestralmente 
para aferir a compatibilidade dos preços registrados com os efetivamente praticados.
Parágrafo Terceiro – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, 
durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste 
Pregão.
Parágrafo Quarto – Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que 
tiverem seus preços registrados se comprometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação 
devidamente atualizada.
Parágrafo Quinto – No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá 
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III - não for aceita a redução do seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pratica-
dos no mercado; ou 
IV – for aplicada sanção de impedimento de licitar ou contratar ou de declaração de inidoneidade. 
V – não for aceito o preço revisado pela Administração. 
Parágrafo Quarto – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decor-
rente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
I- por razão de interesse público; ou 
II - a pedido do fornecedor.
CLÁUSULA OITAVA – FORO
Fica eleito o Foro de Maricá para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de Preços, 
renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
Integram esta Ata, o Edital e Anexos do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
16/2023 SRP e as propostas de preço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.
E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (vias) vias de igual teor e forma.
Maricá, 30 de agosto de 2024.
Juliana Nogueira dos Santos
SECRETÁRIA DE SAÚDE  
Wellington da Silva
MEDICAC COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2024-SMS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 SRP
Validade: 30/08/2025
O MUNICÍPIO DE MARICÁ, cuja Prefeitura tem sede na Rua Álvares de Castro, nº 346, Centro, Maricá/RJ, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 29.131.075/0001-93, por meio da Secretaria de Saúde, aqui representada 
pela Senhora Secretária de Saúde, Juliana Nogueira dos Santos, portadora da carteira de identidade nº 
20.0**.***-* expedida pelo DETRAN/RJ e inscrita no CPF sob o nº 109.***.***-**, nos termos das normas 
de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 
– Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 
8.078/1990 e suas alterações, e pelos Decretos Municipais nº 881/2022, 882/2022, 914/2022, 921/2022, 
922/2022, 936/2022 e 937/2022, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 16/2023 SRP, realizado por meio do processo administrativo nº 11166/2022, homologado em 
24/07/2024 e publicado no Jornal Oficial do Município (JOM) em 26/07/2024, RESOLVE registrar os preços 
das empresas classificadas, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas 
nas Cláusulas que se seguem.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para a contratação de pessoa 
jurídica especializada visando o fornecimento de materiais médico hospitalares, padronizados no municí-
pio, para garantir a manutenção do atendimento das demandas nas seguintes Unidades: Central de Abas-
tecimento Farmacêutico (CAF) e Rede de Atenção Básica, consoante o disposto no Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2023 SRP e no Termo de Referência.
Parágrafo Primeiro – É Órgão Participante da presente Ata:
a) Secretaria de Saúde.
Parágrafo Segundo – Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens e fornecedor:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. DE 
MEDIDA QUANT. V A L O R 

UNITÁRIO VALOR TOTAL

107

GEL HIDRATANTE BISNA-
GA 30GR. ESPECIFICA-
ÇÕES DE ACORDO COM 
O TERMO DE REFERÊN-
CIA.

CURATEC UNID 20.966 R$ 31,00 R$ 649.946,00

VALOR TOTAL R$ 649.946,00

FORNECEDOR: SURGICAL COMERCIAL E IMPORTAÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 23.548.642/0001-25
ENDEREÇO: Rua Luiz Leopoldo Fernandes Pinheiro nº 555, Sala 1002, Centro, Niterói/RJ, CEP: 24.030-
127
REPRESENTANTE LEGAL: Daniel Pereira Marins
CPF: 109. ***.***-**
RG: 270***** expedida pelo MTPS/RJ 
E-MAIL: licitacao@surgicalimport.com.br e comercial@surgicalimport.com.br
TELEFONE: (21) 3788-7310

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura, devendo ser procedida a sua publicação no Jornal Oficial do Município, acompanhada da divul-
gação no Portal Nacional de Contratações Públicas e no Portal de Transparência do Município de Maricá.

Parágrafo Primeiro – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 
prorrogação e o quantitativo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
Parágrafo Segundo – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do 
preço, o desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas.
Parágrafo Terceiro – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla 
pesquisa de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de merca-
do no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 
14.133/2021.
CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO
O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por requerimento do Órgão 
Requisitante, o qual conterá, sucintamente:
a) o número da Ata;
b) a descrição do produto;
c) o local, hora e prazo do fornecimento;
d) o valor da requisição;
e) as condições de pagamento;
f) as penalidades;
g) a garantia contratual.
CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos ter-
mos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal nº 
14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data contados da data de adimplemento da parcela corres-
pondente.
Parágrafo Primeiro – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do efetivo fornecimento reali-
zado e aceito, sem que o órgão esteja obrigado a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do 
objeto previsto no respectivo cronograma e em anexos do edital não tenham sido regularmente entregues 
e aceitos.
Parágrafo Segundo – No caso de erro em eventuais documentos de faturamento ou cobrança, estes serão 
devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição. 
Parágrafo Terceiro – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra 
de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo 
com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo 
primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no setor competente do órgão e a data do 
efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.
Parágrafo Quarto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente 
aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto à Coordenação 
do Tesouro Municipal.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL
O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.
Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias 
que tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do 
Termo de Referência (Anexo III do Edital) e desta Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Segundo – Caberá ao Órgão Requisitante realizar ampla pesquisa de preços semestralmente 
para aferir a compatibilidade dos preços registrados com os efetivamente praticados.
Parágrafo Terceiro – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, 
durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste 
Pregão.
Parágrafo Quarto – Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que 
tiverem seus preços registrados se comprometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação 
devidamente atualizada.
Parágrafo Quinto – No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá 
estar disponível a qualquer tempo.
Parágrafo Sexto – A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da em-
presa beneficiária por vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações 
estabelecidas no Termo de Referência (Anexo III do Edital), ainda que verificados posteriormente.
Parágrafo Sétimo – A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de 
vigência da Ata de Registro de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade 
de sua apresentação.
Parágrafo Oitavo – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus 
resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de 
qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes 
de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do 
edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.
Parágrafo Nono – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Órgão 
Requisitante, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas 
no Edital.
CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo esta-
belecido caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no 
subitem 21.4 do Edital, sujeitando-a às penalidades previstas na Cláusula 24 do instrumento convocatório.
CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO 
PREÇO REGISTRADO
Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modifica-
ção significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como 
pactuado, cabendo à Secretaria Requisitante realizar as negociações necessárias junto aos fornecedores.
Parágrafo Primeiro – Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
álea extraordinária, a Secretaria Requisitante convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado, observando-se os seguintes procedimentos:
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c/c na Lei Complementar nº 167, de 21 de Dezembro de 2007.
Atenciosamente,
Claudio Monteiro dos Passos
AUTORIDADE EXECUTIVA DE POSTURAS E ORDENAMENTO  DO 
SOLO
PRIMEIRO DISTRITO-CENTRO E SEGUNDO DISTRITO-PONTA 
NEGRA
Mat.: 110.911

Maricá/RJ, 29 de agosto de 2024.
EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO Nº 6641
ORIGEM: Processo nº 0016325/2024
PARTE: Autoridade Executiva de Posturas e Ordenamento do Solo 
Primeiro Distrito-Centro e  Segundo Distrito-Ponta Negra
NATUREZA: Denúncia Anônima
DECISÃO: 
EDELIO ALVES DE AZEVEDO fica notificado, sob pena de multa, a re-
alizar a limpeza do terreno de sua propriedade, localizado na Rua Ver. 
Osdevaldo Marins da Matta -Quadra B- Lote 08- São José de Imbassaí 
- Maricá/RJ, no prazo de 30(trinta) dias, a contar do recebimento e/ou 
da publicação no JOM.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal nº 531 de 24 de Dezembro de 1985 
c/c na Lei Complementar nº 167, de 21 de Dezembro de 2007.
Atenciosamente,
Claudio Monteiro dos Passos
AUTORIDADE EXECUTIVA DE POSTURAS E ORDENAMENTO  DO 
SOLO
PRIMEIRO DISTRITO-CENTRO E SEGUNDO DISTRITO-PONTA 
NEGRA
Mat.: 110.911

SECRETARIA DE TURISMO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 268/2024, REFERENTE AO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO Nº 16034/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E LL VILAS EVENTOS LTDA
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SHOW ARTÍSTICO PARA 
O EVENTO “MARCHA PARA JESUS 2024” COM A CANTORA VA-
LESCA MAYSSA, A SER REALIZADO NO DIA 31/08/2024.
PRAZO: 03 (TRÊS) MESES
VALOR: R$ 140.000,00 (CENTO E QUARENTA MIL REAIS).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
PROGRAMA DE TRABALHO: 21.01.23.695.0011.2085;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00;
ORIGEM DO RECURSO: 1704;
NOTA DE EMPENHO: 4956/2024.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, PELA LEI 
COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 123/2006 - ESTATUTO NACIONAL 
DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PELA 
LEI FEDERAL Nº 101/2000 - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL, 
PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 936/2022
DATA DA ASSINATURA: 29/08/2024
MARICÁ, 29 DE AGOSTO DE 2024
THIAGO MEDINA MATTOS
SECRETÁRIO DE TURISMO

PORTARIA CCC Nº 431 DE 29 DE AGOSTO DE 2024.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO Nº 268/2024 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 16034/2024.
O SECRETÁRIO DE TURISMO, em observância ao Art. 36, §§4º e 5º 
do Decreto Municipal nº 936/2022 e ao Art. 3º, VIII do Decreto Muni-
cipal nº 086/2012, bem como considerando a necessidade de gerir e 
fiscalizar o cumprimento do Contrato n° 268/2024.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora NAYARA FERREIRA DO AMARAL - 
MATRÍCULA: 106.301 e inscrita no CPF/MF sob o nº 103.***.***-**, 
para figurar como GESTORA DO CONTRATO Nº 268/2024, nos mol-
des do Art. 55, §5º, do Decreto Municipal nº 936/2022.
Art. 2º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do Contrato nº 268/2024, nos seguintes 
termos:
FISCAL ADMINISTRATIVO - SAMANTHA MIRANDA KLEIN - MATRÍ-
CULA: 109.170, CPF: 140.***.***.**;
FISCAL TÉCNICO - TATIANA OLIVEIRA AIRES - MATRÍCULA: 
112.643, CPF: 085.***.***-**;
SUPLENTE - EUZINEA ROSA DE MENEZES CARDOSO - MATRÍCU-
LA: 106.289, CPF: 858.***.***-**

a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação obtida 
originalmente na licitação. 
c) A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão geren-
ciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento 
no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a 
revisão dos preços contratados. 
Parágrafo Segundo – Quando o preço registrado tornar-se inferior ao 
preço de mercado, é facultado ao fornecedor requerer, antes do pedi-
do de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante de-
monstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que 
supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na 
ata, observando-se aos seguintes procedimentos:
a) Devem necessariamente ser atendidos os seguintes quesitos:
I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada 
pelo fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços; 
II -  a modificação seja substancial nas condições registradas, de for-
ma que seja caracterizada alteração desproporcional entre os encar-
gos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços 
e da Administração Pública; 
III -  seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registra-
dos, por meio de apresentação de planilha de custos e documentação 
comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se 
tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.
b) A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atuali-
zação de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de 
registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e delibe-
ração a respeito do pedido. 
c) Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços regis-
trados e da existência de fato superveniente, o pedido será indeferido 
pela Secretaria Requisitante e o fornecedor continuará obrigado a 
cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de 
cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas em lei e no edital. 
d) Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no 
item antecedente, a Secretaria Requisitante deverá informar ao Órgão 
Gerenciador para comunicação ao fornecedor e aos demais partici-
pantes, bem como convocação dos demais fornecedores integrantes 
do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir 
o fornecimento dos bens, execução das obras ou dos serviços, pelo 
preço registrado na ata.
e) Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrentes 
de fato superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Secre-
taria Requisitante poderá efetuar a atualização do preço registrado, 
adequando-o aos valores praticados no mercado, informando ao Ór-
gão Gerenciador.
f) Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela 
Secretaria Requisitante, será liberado do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidades administrativas.
g) Liberado o fornecedor na forma do item antecedente, a Secretaria 
Requisitante deverá informar ao Órgão Gerenciador para comunica-
ção ao fornecedor e aos demais participantes, bem como convocação 
dos demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que 
manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, execução 
das obras ou serviços, pelo preço atualizado. 
h) Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Secretaria Re-
quisitante poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para negociação no máximo nas condições ofertadas 
por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento es-
timado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, 
nos termos do instrumento convocatório. 
i) Não havendo êxito nas negociações, a Secretaria Requisitante de-
verá proceder à revogação da ata de registro de preços, comunicando 
ao Órgão Gerenciador.
Parágrafo Terceiro – O registro do fornecedor será cancelado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e ampla 
defesa, quando: 
I – forem descumpridas as condições da ata de registro de preços, 
sem justificativa plausível; 
II – não for retirada a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
III - não for aceita a redução do seu preço registrado, na hipótese 
deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
IV – for aplicada sanção de impedimento de licitar ou contratar ou de 
declaração de inidoneidade. 
V – não for aceito o preço revisado pela Administração. 
Parágrafo Quarto – O cancelamento do registro de preços poderá 

ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprova-
dos e justificados: 
I- por razão de interesse público; ou 
II - a pedido do fornecedor.
CLÁUSULA OITAVA – FORO
Fica eleito o Foro de Maricá para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
presente Ata de Registro de Preços, renunciando as partes desde já a 
qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
Integram esta Ata, o Edital e Anexos do PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2023 SRP e as propostas de 
preço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.
E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (vias) vias 
de igual teor e forma.
Maricá, 30 de agosto de 2024.
Juliana Nogueira dos Santos
SECRETÁRIA DE SAÚDE  
Daniel Pereira Marins 
SURGICAL COMERCIAL E IMPORTAÇÃO DE MATERIAIS MÉDI-
COS LTDA

SECRETARIA DE TRANSPORTE

Maricá/RJ, 29 de agosto de 2024.
EXTRATO DE INTIMAÇÃO Nº 6198
ORIGEM: Processo nº 0006985/2024
PARTE: Autoridade Executiva de Posturas e Ordenamento do Solo 
Primeiro Distrito-Centro e  Segundo Distrito-Ponta Negra
NATUREZA: Denúncia 
DECISÃO: 
SEGAV ADMINISTRAÇÃO E V. DE IMÓVEIS LTDA responsável pelo 
imóvel situado a Rua Maria Gomes de Oliveira -Quadra 11- Lote 267- 
Itapeba- Maricá/RJ, fica intimado a realizar a limpeza de sua proprie-
dade, sob pena de multa.Prazo:30(trinta) dias.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal nº 531 de 24 de Dezembro de 1985 
c/c na Lei Complementar nº 167, de 21 de Dezembro de 2007.
Atenciosamente,
Claudio Monteiro dos Passos
AUTORIDADE EXECUTIVA DE POSTURAS E ORDENAMENTO  DO 
SOLO
PRIMEIRO DISTRITO-CENTRO E SEGUNDO DISTRITO-PONTA 
NEGRA
Mat.: 110.911

Maricá/RJ, 29 de agosto de 2024.
EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO Nº 6197
ORIGEM: Processo nº 0003156/2024
PARTE: Autoridade Executiva de Posturas e Ordenamento do Solo 
Primeiro Distrito-Centro e  Segundo Distrito-Ponta Negra
NATUREZA: Denúncia 
DECISÃO: 
RAUL DOS REIS NUNES responsável pelo terreno situado a Rua 
Nilton José da Fonseca -Quadra B- Lote 18- Centro- Maricá/RJ, fica 
notificado a realizar a limpeza de sua propriedade, sob pena de multa.
Prazo:30(trinta) dias.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal nº 531 de 24 de Dezembro de 1985 
c/c na Lei Complementar nº 167, de 21 de Dezembro de 2007.
Atenciosamente,
Claudio Monteiro dos Passos
AUTORIDADE EXECUTIVA DE POSTURAS E ORDENAMENTO  DO 
SOLO
PRIMEIRO DISTRITO-CENTRO E SEGUNDO DISTRITO-PONTA 
NEGRA
Mat.: 110.911

Maricá/RJ, 29 de agosto de 2024.
EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO Nº 6640
ORIGEM: Processo nº 0016265/2024
PARTE: Autoridade Executiva de Posturas e Ordenamento do Solo 
Primeiro Distrito-Centro e  Segundo Distrito-Ponta Negra
NATUREZA: Denúncia Anônima
DECISÃO: 
CARLOS ALVES SIMÕES FILHO fica notificado, sob pena de multa, 
a realizar a limpeza do terreno de sua propriedade, localizado na Avn. 
Ver. Francisco Sabino da Costa -Quadra C- Lote 22- Centro- Maricá/
RJ, no prazo de 30(trinta) dias, a contar do recebimento e/ou da pu-
blicação no JOM.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal nº 531 de 24 de Dezembro de 1985 
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de novos sistemas/equipamentos e alterações em EPTA já homologada junto ao Órgão Regional do DECEA responsável pela Jurisdição da 
EPTA do Aeroporto Municipal de Maricá, está suspenso sine die para alterações no Termo de Referência. Informações pelo site  https://codemar-
-sa.com.br/?situacao=novas ou pelo e-mail licitacoes@codemar-sa.com.br

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ (UASG 926.723)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ABERTO ELETRONICO Nº 18/2024
(compras.gov 90018/2024)
Processo Administrativo nº 5537/2024
O Agente de Licitação, no uso de suas atribuições, torna público: Objeto: Contratação de empresa prestadora de serviços especializados para 
elaboração de Relatórios de Monitoramento de Ruído Aeronáutico do Aeroporto Municipal de Maricá – RJ. Data da licitação: 24/09/2024 às 10h. 
Os interessados em retirar o edital deverão acessar o site https://codemar-sa.com.br/?situacao=novas ou https://www.gov.br/compras/pt-br ou 
solicitar pelo e-mail licitacoes@codemar-sa.com.br

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO HOMOLOGO O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ABERTO PRESENCIAL Nº 03/2024, REFERENTE AO PRO-
CESSO Nº 0016965/2023.
Na edição nº 1631 do Jornal Oficial de Maricá, página 40 de 23 de agosto de 2024, na publicação da homologação:
Em virtude de erro material, onde se lê: “R$ 8.108.778,52 (oito milhões, cento e oito mil, setecentos e setenta e oito reais e cinquenta e dois 
centavos)” Leia-se “R$ 8.108.778,25 (oito milhões, cento e oito mil, setecentos e setenta e oito reais e vinte e cinco centavos)”
Em 02 de setembro de 2024.
Hamilton Broglia Feitosa de Lacerda 
Diretor Presidente

EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0024044/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2024
VALIDADE: 29/08/2025
Aos Vinte e Nove do mês de agosto do ano de 2024, na Rua das Gralhas, Lote 113, Gleba 01, Parque da Cidade – Centro/Maricá RJ, a 
EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES, por meio da DIRETORIA ADMINISTRATIVA, aqui representada pelo Sr. LUCAS SIQUEIRA COLE 
NASCIMENTO, portador da Cédula de Identidade nº 198*** OAB/RJ e registro no CPF sob o nº 057.***.***-**, e a empresa ALNETTO COMER-
CIAL E SERVICOS LTDA, CNPJ 27.039.914/0001-12, situada na Rua Marques de Caxias, nº 271, Centro, Niterói, Rio de Janeiro - RJ, CEP 
24.030-050, neste ato representada pela Sra. TAINARA CAROLINE COSTA LUZ, portador da identidade nº 28.3**.***- DETRAN RJ e do CPF nº 
155. ***.***-**, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, 
pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, e pelos Decretos Municipais nº 881/2022, 
882/2022, 914/2022, 921/2022, 922/2022, 936/2022 e 937/2022, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PRE-
ÇOS - EPT Nº 07/2024, realizado por meio do Processo Administrativo nº 0024044/2023, homologado e publicado no Jornal Oficial do Município 
em 21/08/2024, RESOLVEM registrar os preços das empresas classificadas, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas 
enunciadas nas Cláusulas que se seguem.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, por meio do Sis-
tema de Registro de Preços, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no Termo de Referencia e anexos, com 
objetivo de atender às necessidades da Empresa Pública de Transportes – EPT, consoante o disposto no Edital de PREGÃO  ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS – EPT Nº 07/2024.

ITENS DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1 ALMOFADA PARA CARIMBO Nº 3, ENTINTADA, NA COR 
PRETA, TAMANHO APROXIMADO 120MM X 80MM. UNIDADE 20 Japan R$ 5,10 R$ 102,00

6 BLOCO AUTOADESIVO COM DIMENSÕES DE 76MM X 
102MM; COM 100 FOLHAS. UNIDADE 50 Colacril R$ 4,53 R$ 226,50

7

BORRACHA DE PAPELARIA - LÁTEX NATURAL, ESCOLAR; 
PARA LÁPIS E GRAFITE NO FORMATO RETANGULAR; 
NÚMERO 40; NA COR BRANCA; E SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM AS NORMAS NBR-
11786 E NBR-15236; COM CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA 
INMETRO, E AS SUAS ATUALIZAÇÕES POSTERIORES.

UNIDADE 80 Premier R$ 0,36 R$ 28,80

14
CANETA HIDROGRÁFICA NA COR AZUL, EM MATERIAL 
PLÁSTICO, CORPO CILÍNDRICO, PONTA EM POLIACETATO, 
ESCRITA MÉDIA PARA QUADRO BRANCO.

UNIDADE 24 Futuro R$ 2,61 R$ 62,64

15
CANETA HIDROGRÁFICA NA COR PRETA, EM MATERIAL 
PLÁSTICO, CORPO CILÍNDRICO, PONTA EM POLIACETATO, 
ESCRITA MÉDIA PARA QUADRO BRANCO.

 24 Futuro R$ 2,25 R$ 54,00

16
CANETA HIDROGRÁFICA NA COR VERMELHA, EM 
MATERIAL PLÁSTICO, CORPO CILÍNDRICO, PONTA EM 
POLIACETATO, ESCRITA MÉDIA PARA QUADRO BRANCO.

UNIDADE 24 Futuro R$ 2,88 R$ 69,12

17
CANETA MARCA TEXTO DE COR AMARELA; DESTACADOR 
DE TEXTO AMARELA COM PONTA SINTÉTICA; FORMATO 
CHANFRADO; PROPORCIONA 2 (DUAS) ESPESSURAS 
DIFERENTES NO USO. TINTA À BASE DE ÁGUA; LAVÁVEL.

UNIDADE 120 Futuro R$ 1,97 R$ 236,40

19
CAPA E CONTRACAPA (PROCESSO) PARA 
ENCADERNAÇÃO CRISTAL TRANSPARENTE E PRETA NO 
TAMANHO A4 (210 X 297MM) E ESPESSURA DE 0,30MM - 
PACOTES COM 50 PARES.

PACOTE 
C/50 
PARES

30 Lassane R$ 42,95 R$ 1.288,50

Parágrafo único: Os fiscais técnicos e administrativos exercerão suas 
atividades na forma do Art. 55, §§ 6º e 7º do Decreto Municipal nº 
936/2022, bem como no Contrato e Termo de Referência.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir do 
início da vigência do contrato. 
Publique-se.
Maricá, 29 de agosto de 2024.
THIAGO MEDINA MATTOS
SECRETÁRIO DE TURISMO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 270/2024, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 20262/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E WORD EFEITTOS LTDA
OBJETO: LOCAÇÃO DE CENOGRAFIA, ATRAVÉS DE SUPORTE 
TÉCNICO OPERACIONAL, COM A REALIZAÇÃO DE MONTAGEM, 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DOS CENÁRIOS 
PARA A REALIZAÇÃO DOS EVENTOS PELA SECRETARIA DE TU-
RISMO -  EVENTO DA MARCHA PARA JESUS.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
VALOR: R$ 223.880,00 (DUZENTOS E VINTE E TRÊS MIL E OITO-
CENTOS E OITENTA REAIS)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Programa de Trabalho: 21.01.23.695.0011.2085;
Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.39.00.00.00;
Origem do Recurso: 1704;
Nota de Empenho: 5259/2024.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93, DECRETO MU-
NICIPAL Nº 158/2018 E SUAS ALTERAÇÕES.
DATA DA ASSINATURA: 30/08/2024
MARICÁ, 30 DE AGOSTO DE 2024
THIAGO MEDINA MATTOS
SECRETÁRIO DE TURISMO

PORTARIA CCC Nº 433 DE 30 DE AGOSTO DE 2024.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO Nº 270/2024 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 20262/2024.
O SECRETÁRIO DE TURISMO, em observância ao art. 22, §4º do 
decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal n. º 086/12 e 
considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumpri-
mento do Contrato nº 270/2024. 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do Contrato nº 270/2024, cujo objeto é 
LOCAÇÃO DE CENOGRAFIA, ATRAVÉS DE SUPORTE TÉCNICO 
OPERACIONAL, COM A REALIZAÇÃO DE MONTAGEM, INSTALA-
ÇÃO, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DOS CENÁRIOS PARA 
A REALIZAÇÃO DOS EVENTOS PELA SECRETARIA DE TURISMO 
-  EVENTO DA MARCHA PARA JESUS.
FISCAL - EUZINEA ROSA DE MENEZES CARDOSO, MAT: 106.289, 
CPF: 858.***.***-**;
FISCAL – NAYARA FERREIRA DO AMARAL, MAT: 106.301, CPF: 
103.***.***-**;
FISCAL – SAMANTHA MIRANDA KLEIN, MAT: 109.170, CPF: 
140.***.***-**;
SUPLENTE – JÉSSICA DA SILVEIRA AUGUSTO, MAT: 107.299, 
CPF: 146.***.***-**;
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir do 
início da vigência do contrato. 
Publique-se.
Maricá, 30 de agosto de 2024.
THIAGO MEDINA MATTOS
SECRETÁRIO DE TURISMO

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
MARICÁ

    
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ 
AVISO DE SUSPENSÃO SINE DIE
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ABERTO PRESENCIAL Nº 05/2024
Processo Administrativo: Nº 15000/2023
O(a) Agente de Licitação, no uso de suas atribuições, informa que o 
Procedimento Licitatório Aberto Presencial nº 05/2024, objeto Contra-
tação de empresa especializada para prestar serviço de substituição 
de Estação Meteorológica de Superfície Classe 3 (EMS-3) com for-
necimento de equipamentos e instalação para substituir a Estação 
existente, bem como para fornecer equipamentos reservas, para que 
não haja descontinuidade dos serviços, que envolverá a introdução 
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22

COLA BASTÃO 19G; PARA USO EM PAPEL, CARTÕES, 
FOTOS; A BASE DE ÁGUA E GLICERINA, ATÓXICA; 
SECAGEM RÁPIDA; ACONDICIONADA EM TUBO BASTÃO; 
NA COR BRANCA; COM SELO DE CERTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA INMETRO NA EMBALAGEM DO PRODUTO 
E ATUALIZAÇÕES POSTERIORES; COM VALIDADE MÍNIMA 
DE 1 ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA; E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM AS 
NORMAS NBA-11786 E NBA-15236.

UNIDADE 36 Futuro R$ 2,10 R$ 75,60

23
COLA BRANCA LIQUIDA 40G; PARA USO EM PAPEL, 
CARTÕES, FOTOS; A BASE DE ÁGUA E GLICERINA, 
ATÓXICA; SECAGEM RÁPIDA; ACONDICIONADA EM TUBO 
BASTÃO; NA COR BRANCA; COM SELO DE CERTIFICAÇÃO

UNIDADE 24 Cola 
Mais R$ 1,80 R$ 43,20

26

CORRETIVO LÍQUIDO; PRODUTO À BASE DE ÁGUA; COM 
COBERTURA QUE DISPENSA RETOQUES; SECAGEM 
RÁPIDA; FÁCIL APLICAÇÃO. IDEAL PARA USO SOBRE 
TODOS OS PAPÉIS PARA CORRIGIR FOTOCÓPIA, FAX E 
TINTA DE CANETA ESFEROGRÁFICA. PRODUTO ATÓXICO; 
VOLUME: 18 ML.

UNIDADE 24 Tintex R$ 2,40 R$ 57,60

28 ENVELOPE TAMANHO A4, MATERIAL PAPEL KRAFT 
NATURAL; DIMENSÕES: 229MM X 324MM UNIDADE 1000 Reipel R$ 0,30 R$ 300,00

29
ENVELOPE (SACO) PLÁSTICO; PARA PASTA CATALOGO; 
TAMANHO A4; 04 FUROS; COM ESPESSURA MÍNIMA DE 
(0,06) MICRA; TRANSPARENTE.

UNIDADE 200 Polibras R$ 0,30 R$ 60,00

30 ESTILETE LARGO - LÂMINA DE 18MM EM AÇO CARBONO 
EXTENSÍVEL INTERNA UNIDADE 20 Futuro R$ 3,00 R$ 60,00

31
EXTRATOR DE GRAMPO GALVANIZADO TIPO ESPÁTULA; 
MATERIAL: METAL CROMADO; IDEAL PARA REMOÇÃO 
DE GRAMPOS EM SUPERFÍCIES DE PAPEL EM GERAL, 
CARTOLINA E PLÁSTICOS

UNIDADE 24 Cavia R$ 2,06 R$ 49,44

34
FITA ADESIVA (EMPACOTAMENTO) DE PAPELARIA; 
DE POLIPROPILENO (PP); MEDINDO (45MMX45M) 
TRANSPARENTE; PARA EMPACOTAMENTO, COM ALTA 
ADESÃO

UNIDADE 150 Alltape R$ 4,35 R$ 652,50

37 GRAMPO PARA GRAMPEADOR DE METAL; GALVANIZADO; 
MEDINDO 23/13 (CX COM 5000UNID.) CAIXA 6 Brw R$ 24,24 R$ 145,44

39 GRAMPO PARA GRAMPEADOR; COBREADO; MEDINDO 
26/6 (CX COM 5000UNID.) CAIXA 40 Futuro R$ 6,10 R$ 244,00

41 LÁPIS PRETO Nº2, REDONDO, GRAFITE HB2 UNIDADE 72 Futuro R$ 0,39 R$ 28,08

45
PAPEL A4 180G BRANCO; PAPEL ESPECIAL E RESISTENTE 
A ALTAS TEMPERATURAS; IDEAL PARA CONVITES, 
CARTÕES, CURRÍCULOS, CERTIFICADOS, ETC.; TAMANHO 
A4 COM DIMENSÕES DE 210MM X 297MM.

C/ 50 
FOLHAS 100 Chamex R$ 13,00 R$ 1.300,00

46

PASTA ARQUIVO (REGISTRADOR) AZ; PAPELÃO 
REFORÇADO, REVESTIMENTO EM PVC INTERNO E 
EXTERNO, LOMBADA LARGA COM 70MM; TAMANHO 
OFICIO, MEDINDO 350MM X 280MM, PROTETOR DE METAL 
NA BASE; ALAVANCA CROMADA, COM PRESILHA, VISOR 
TRANSPARENTE NO LOMBO

UNIDADE 40 Chies R$ 15,00 R$ 600,00

60 PORTA LÁPIS / CANETA / CLIPS - MATERIAL EM 
POLIESTIRENO CRISTAL UNIDADE 40 Novacril R$ 11,50 R$ 460,00

61 PRANCHETA EM MDF; PADRÃO OFICIO COM PRENDEDOR 
ZINCADO; TAMANHO: (340X230) MM UNIDADE 20 Novacril R$ 5,00 R$ 100,00

63 REFORCO PARA PAPEL AUTO-ADESIVO, TRANSPARENTE 
P/PERFURACOES,14,5 A 15,0MM

CAIXA 
C/150 
UNIDADES

100 Colacril R$ 3,98 R$ 398,00

65 SUPORTE PARA FITA ADESIVA COM DIMENSÕES PARA 
FITA DE ATÉ 12MM X 30MM. UNIDADE 25 Futuro R$ 15,95 R$ 398,75

67
TESOURA COM LÂMINA EM AÇO INOXIDÁVEL RESISTENTE 
E DE ALTA QUALIDADE; MULTIUSO; CABO ANATÔMICO DE 
PLÁSTICO; TAMANHO APROXIMADO: PELO MENOS 20CM.

UNIDADE 30 Futuro R$ 6,33 R$ 189,90

68 TINTA PARA CARIMBO; NA COR PRETA; SEM ÓLEO. UNIDADE 24 Japan R$ 4,25 R$ 102,00

72
BLOCO ADESIVO MARCADOR DE PÁGINA FLAG SETA 
RETÂNGULO; MODELO COM 5 CORES; MATERIAL DO 
MARCADOR: PLÁSTICO. MÍNIMO 100 FOLHAS.

UNIDADE 200 Brw R$ 7,35 R$ 1.470,00

TOTAL R$ 8.802,47

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 meses (limitado a 1 ano), podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, a partir da data de sua assinatura, devendo ser procedida a sua publicação no Jornal Oficial do Município, acom-

panhada da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 
e no Portal de Transparência da Empresa Pública de Transporte.
Parágrafo Primeiro – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá 
indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo reno-
vado, observado o prazo  máximo de vigência de 1 (um) ano, prorro-
gável por igual período, desde que comprovado  o preço vantajoso.
Parágrafo Segundo – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de 
Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empre-
sas na execução das obrigações anteriormente assumidas.
Parágrafo Terceiro – A prorrogação da vigência da ata de registro de 
preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de 
verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mer-
cado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros 
previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE EXECUÇÃO
A execução dos serviços cujos preços ora são registrados será re-
quisitada por requerimento  do Órgão Gerenciador, o qual conterá, 
sucintamente:
a) o número da Ata;
b) a descrição do serviço;
c) o local de entrega e hora;
d) o valor da requisição;
e) as condições de pagamento;
f) as penalidades;
g) a garantia contratual.
CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a re-
gular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 
4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data contados da data 
de adimplemento da parcela correspondente.
Parágrafo Primeiro – O pagamento será realizado em razão do efetivo 
fornecimento realizado e aceito ou da efetiva prestação de serviços 
atestada, sem que o órgão esteja obrigado a pagar o valor total do 
contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto no respectivo 
cronograma e em anexos do edital não tenham sido regularmente 
entregues e aceitos.
Parágrafo Segundo – No caso de erro em eventuais documentos de 
faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à empresa para re-
tificação ou substituição.
Parágrafo Terceiro – O valor dos pagamentos eventualmente efetua-
dos com atraso, desde  que não decorra de fato ou ato imputável à 
CONTRATADA, sofrerá a incidência de juro s e correção monetária, 
de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Adminis-
tração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data 
do  protocolo do documento de cobrança no setor de pagamento e a 
data do efetivo pagamento, limitados a 6% ao ano.
Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por 
meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser indicado 
pelo CONTRATANTE, a qual deverá   ser cadastrada junto à Coorde-
nação do Tesouro Municipal.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-
sidades da Administração.
Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro 
de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços re-
gistrados ficarão obrigadas à prestação dos serviços, observadas as 
condições do Termo de Referência (Anexo IX do Edital PE 07/2024) e 
desta Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-
mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.
Parágrafo Terceiro – As empresas beneficiárias que tiverem seus pre-
ços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da 
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas 
neste Pregão.
Parágrafo Quarto – Como condição a prestação dos serviços, as em-
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presas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se comprometem a apresentar a documentação 
referente à sua habilitação devidamente atualizada.
Parágrafo Quinto – No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá 
estar disponível a qualquer tempo.
Parágrafo Sexto – A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da 
empresa beneficiária por vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especifi-
cações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo IX do Edital PE 07/2024 ), ainda que verificados 
posteriormente.
Parágrafo Sétimo – A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de 
vigência da Ata de Registro de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade 
de sua apresentação.
Parágrafo Oitavo – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus 
resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa 
de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por quaisquer responsabilidades decor-
rentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 
do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.
Parágrafo Nono – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular 
do Órgão Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalida-
des previstas no Edital.
CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo 
estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, independentemente do dis-
posto no subitem 19.3 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas na Cláusula 24 do instrumento 
convocatório.
CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO 
PREÇO REGISTRADO
Parágrafo Primeiro. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou materiais registrados, cabendo 
à Diretoria Requisitante promover as negociações junto aos fornecedores.
Parágrafo Segundo. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por álea 
extraordinária, a Diretoria Requisitante convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado.
a) Os prestadores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
b) A ordem de classificação dos prestadores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação obtida originalmente na licitação.
c) A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem for-
malizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a 
revisão dos preços contratados.
Parágrafo Terceiro. Quando o preço registrado tornar-se inferior ao preço de mercado, é facultado ao 
fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço, a atualização do preço regis-
trado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente 
impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:
I) a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou prestador signa-
tário da ata de registro de preços;
II) a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada alteração 
desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da 
Administração Pública;
III) seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de 
planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se 
tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.
a) A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do fornecedor 
ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação 
a respeito do pedido.
b) Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superve-
niente, o pedido será indeferido pela Diretoria Requisitante e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os 
compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação 
das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.
c) Na hipótese de cancelamento do registro de preços, a Diretoria Requisitante deverá informar ao Órgão 
Gerenciador para comunicação ao fornecedor e aos demais participantes, bem como convocação dos 
demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o 
fornecimento dos bens, execução das obras ou serviços, pelo preço atualizado.
d) Liberado o fornecedor, na forma do §5º do artigo 28 do Decreto Municipal n° 937, a Diretoria Requisi-
tante deverá informar ao Órgão Gerenciador para comunicação ao fornecedor e aos demais participantes, 
bem como convocação dos demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem 
interesse em assumir o fornecimento dos bens, execução das obras ou serviços, pelo preço atualizado.
e) Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Diretoria Requisitante poderá convocar os licitantes re-

manescentes, na ordem de classificação, para negociação no máximo nas condições ofertadas por estes, 
desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos 
preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.
f) Não havendo êxito nas negociações, a Diretoria Requisitante deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, comunicando ao Órgão Gerenciador.
g) Havendo êxito na negociação, a Diretoria Requisitante deverá comunicar ao Órgão Gerenciador para 
convocação do novo fornecedor para assinatura da ata de registro de preços.
Parágrafo Quarto. O registro do fornecedor será cancelado, por despacho do órgão gerenciador, assegu-
rado o contraditório e a ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa plausível;
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou
d) sofrer sanção de impedimento de licitar ou contratar ou de declaração de inidoneidade.
e) não aceitar o preço revisado pela Administração.
Parágrafo Quinto. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decor-
rente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.
CLÁUSULA OITAVA – FORO
Fica eleito o Foro de Maricá para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de Preços, 
renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Integram esta Ata, o Edital e Anexos do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS EPT Nº 
07/2024 e as propostas de preço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.
E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor  e forma, na presença 
de duas testemunhas, que também o assinam.
Maricá,29 de agosto 2024.
LUCAS SIQUEIRA COLE NASCIMENTO
Diretor Administrativo
Matrícula 1000212
TAINARA CAROLINE COSTA LUZ
ALNETTO COMERCIAL E SERVICOS LTDA 
Testemunha
(Nome, cargo, matrícula e lotação)
Testemunha
(Nome, cargo, matrícula e lotação)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0024044/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2024
VALIDADE: 29/08/2025
Aos vinte e nove do mês de agosto do ano de 2024, na Rua das Gralhas, Lote 113, Gleba 01, Parque da 
Cidade – Centro/Maricá RJ, a EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES, por meio da DIRETORIA ADMI-
NISTRATIVA, aqui representada pelo Sr. LUCAS SIQUEIRA COLE NASCIMENTO, portador da Cédula de 
Identidade nº 198*** OAB/RJ e registro no CPF sob o nº 057.***.***-** e a empresa ALLUME SERVIÇOS 
E COMERCIO LTDA, CNPJ 43.081.244/0001-59, situada na Rua Visconde de Rio Grande, nº 273, Cidade 
Nova, município Rio Grande - RS, CEP: 96211-490, neste ato representada pelo Sr. JONATHAN CARLOS 
NUNES DO NASCIMENTO, portador da identidade nº 707******* SSP-RS e do CPF nº 023.***.***-** , nos 
termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 
123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar 
Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 
pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, e pelos Decretos Municipais nº 881/2022, 882/2022, 
914/2022, 921/2022, 922/2022, 936/2022 e 937/2022, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNI-
CO PARA REGISTRO DE PREÇOS - EPT Nº 07/2024, realizado por meio do Processo Administrativo 
nº 0024044/2023, homologado e publicado no Jornal Oficial do Município em 21/08/2024, RESOLVEM 
registrar os preços das empresas classificadas, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e 
aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSUMO, por meio do Sistema de Registro de Preços, conforme condições, quantidades, exigências 
e estimativas estabelecidas no Termo de Referencia e anexos, com objetivo de atender às necessidades 
da Empresa Pública de Transportes – EPT, consoante o disposto no Edital de PREGÃO  ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS – EPT Nº 07/2024.
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apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente 
atualizada.
Parágrafo Quinto – No caso de produtos importados, toda a documen-
tação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.
Parágrafo Sexto – A aceitação dos produtos pela Administração não 
exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 
quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especifi-
cações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo IX do Edital PE 
07/2024 ), ainda que verificados posteriormente.
Parágrafo Sétimo – A Administração poderá exigir amostra ou prova 
de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a neces-
sidade de sua apresentação.
Parágrafo Oitavo – Será de responsabilidade do Beneficiário que ti-
ver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, 
demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por 
culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se 
por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que 
lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cum-
primento do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata 
de Registro de Preço.
Parágrafo Nono – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou 
desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Gerenciador, o can-
celamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das 
penalidades previstas no Edital.
CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de 
Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o des-
cumprimento total das obrigações assumidas, independentemente do 
disposto no subitem 19.3 do Edital, sujeitando–a às penalidades pre-
vistas na Cláusula 24 do instrumento convocatório.
CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO
Parágrafo Primeiro. Os preços registrados poderão ser revistos em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos serviços ou materiais registrados, 
cabendo à Diretoria Requisitante promover as negociações junto aos 
fornecedores.
Parágrafo Segundo. Quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado por álea extraordinária, a Diretoria Re-
quisitante convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.
a) Os prestadores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
b) A ordem de classificação dos prestadores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação obtida 
originalmente na licitação.
c) A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão geren-
ciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento 
no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a 
revisão dos preços contratados.
Parágrafo Terceiro. Quando o preço registrado tornar-se inferior ao 
preço de mercado, é facultado ao fornecedor requerer, antes do pe-
dido de fornecimento/prestação de serviço, a atualização do preço 
registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha 
provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento 
das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes 
requisitos:
I) a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada 
pelo fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços;
II) a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma 
que seja caracterizada alteração desproporcional entre os encargos 
do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e 
da Administração Pública;
III) seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registra-
dos, por meio de apresentação de planilha de custos e documentação 
comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se 
tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.
a) A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atuali-
zação de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de 
registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e delibe-
ração a respeito do pedido.

ITENS DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

87
LÂMPADA LED POTÊNCIA NOMINAL: 40W, TEMPERATURA 
DE COR: 6500K, TIPO BASE: E-27, TENSÃO NOMINAL: 
BIVOLT

UNID 100 BLUMENAU R$ 17,47 R$1.747,00

88
LÂMPADA LED POTÊNCIA NOMINAL: 9W, VIDA MÉDIA: 
25.000H, ABERTURA FACHO: 25o, TEMPERATURA DE COR: 
2700K, FLUXO LUMINOSO: 550 LM, TIPO BASE: E-27, TIPO 
BULBO: PAR-20, TENSÃO NOMINAL: BIVOLT

UNID 100 BLUMENAU R$ 4,47 R$ 447,00

89

LÂMPADA LED POTÊNCIA NOMINAL: 18W, VIDA MÉDIA: 
25.000H, TEMPERATURA DE COR: 6500K, FLUXO LUMINOSO 
MÍNIMO: 1800 LM, ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE COR – 
IRC: > 0,80, COMPRIMENTO: 1200MM, EQUIVALÊNCIA: 
FLUORESCENTE DE 40W, COR: BRANCA FRIA, TIPO BASE: 
G-13, TIPO BULBO: POLICARBONATO LEITOSO, TENSÃO 
NOMINAL: BIVOLT, FATOR POTÊNCIA: > 0,92, FREQUÊNCIA 
NOMINAL: 50/60HZ, FORMATO: TUBULAR T8

UNID 200 BLUMENAU R$ 9,98 R$1.996,00 

90

LÂMPADA LED POTÊNCIA NOMINAL: 9W, VIDA MÉDIA: 
25.000H, TEMPERATURA DE COR: 6500K, FLUXO 
LUMINOSO: 900 LM, ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE COR 
– IRC: > 0,80, COMPRIMENTO: 600MM, EQUIVALÊNCIA: 
FLUORESCENTE DE 20W, COR: BRANCA FRIA, TIPO BASE: 
G-13, TIPO BULBO: POLICARBONATO LEITOSO, TENSÃO 
NOMINAL: BIVOLT, FATOR POTÊNCIA: > 0,92, FREQUÊNCIA 
NOMINAL: 50/60HZ, FORMATO: TUBULAR T8

UNID 100 BLUMENAU R$ 6,91 R$691,00 

TOTAL R$ 4.881,00

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 meses (limitado a 1 ano), podendo ser prorrogado, por igual período, desde 
que comprovado o preço vantajoso, a partir da data de sua assinatura, devendo ser procedida a  sua publicação no Jornal Oficial do Município, 
acompanhada da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas e no Portal de Transparência da Empresa Pública de Transporte.
Parágrafo Primeiro – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado, 
observado o prazo  máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
Parágrafo Segundo – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas na 
execução das obrigações anteriormente assumidas.
Parágrafo Terceiro – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de verificar 
a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no 
art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE EXECUÇÃO
A execução dos serviços cujos preços ora são registrados será requisitada por requerimento  do Órgão Gerenciador, o qual conterá, sucinta-
mente:
a) o número da Ata;
b) a descrição do serviço;
c) o local de entrega e hora;
d) o valor da requisição;
e) as condições de pagamento;
f) as penalidades;
g) a garantia contratual.
CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 
4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data contados da data de 
adimplemento da parcela correspondente.
Parágrafo Primeiro – O pagamento será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito ou da efetiva prestação de serviços ates-
tada, sem que o órgão esteja obrigado a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto no respectivo cronograma e 
em anexos do edital não tenham sido regularmente entregues e aceitos.
Parágrafo Segundo – No caso de erro em eventuais documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à empresa para retificação 
ou substituição.
Parágrafo Terceiro – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde  que não decorra de fato ou ato imputável à CONTRA-
TADA, sofrerá a incidência de juros  e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, 
pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do  protocolo do documento de cobrança no setor de pagamento e a data do efetivo 
pagamento, limitados a 6% ao ano.
Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo 
CONTRATANTE, a qual deverá   ser cadastrada junto à Coordenação do Tesouro Municipal.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.
Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 
ficarão obrigadas à prestação dos serviços, observadas as condições do Termo de Referência (Anexo IX do Edital PE 07/2024) e desta Ata de 
Registro de Preços.
Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.
Parágrafo Terceiro – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.
Parágrafo Quarto – Como condição a prestação dos serviços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se comprometem a 



14 JORNAL OFICIAL DE MARICÁ | nº 1635 | Ano XVI | 02 de setembro de 2024

b) Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superve-
niente, o pedido será indeferido pela Diretoria Requisitante e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os 
compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação 
das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.
c) Na hipótese de cancelamento do registro de preços, a Diretoria Requisitante deverá informar ao Órgão 
Gerenciador para comunicação ao fornecedor e aos demais participantes, bem como convocação dos 
demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o 
fornecimento dos bens, execução das obras ou serviços, pelo preço atualizado.
d) Liberado o fornecedor, na forma do §5º do artigo 28 do Decreto Municipal n° 937, a Diretoria Requisi-
tante deverá informar ao Órgão Gerenciador para comunicação ao fornecedor e aos demais participantes, 
bem como convocação dos demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem 
interesse em assumir o fornecimento dos bens, execução das obras ou serviços, pelo preço atualizado.
e) Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Diretoria Requisitante poderá convocar os licitantes re-
manescentes, na ordem de classificação, para negociação no máximo nas condições ofertadas por estes, 
desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos 
preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.
f) Não havendo êxito nas negociações, a Diretoria Requisitante deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, comunicando ao Órgão Gerenciador.
g) Havendo êxito na negociação, a Diretoria Requisitante deverá comunicar ao Órgão Gerenciador para 
convocação do novo fornecedor para assinatura da ata de registro de preços.
Parágrafo Quarto. O registro do fornecedor será cancelado, por despacho do órgão gerenciador, assegu-
rado o contraditório e a ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa plausível;
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou
d) sofrer sanção de impedimento de licitar ou contratar ou de declaração de inidoneidade.
e) não aceitar o preço revisado pela Administração.
Parágrafo Quinto. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decor-
rente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.
CLÁUSULA OITAVA – FORO
Fica eleito o Foro de Maricá para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de Preços, 
renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Integram esta Ata, o Edital e Anexos do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS EPT Nº 
07/2024 e as propostas de preço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.
E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor  e forma, na presença 
de duas testemunhas, que também o assinam.
Maricá/RJ, 29 de agosto 2024.
LUCAS SIQUEIRA COLE NASCIMENTO
Diretor Administrativo
Matrícula 1000212
JONATHAN CARLOS NUNES DO NASCIMENTO
ALLUME SERVICOS E COMERCIO LTDA
Testemunha
(Nome, cargo, matrícula e lotação)
Testemunha
(Nome, cargo, matrícula e lotação)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0024044/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2024
VALIDADE: 29/08/2025
Aos vinte e nove dias do mês de agosto do ano de 2024, na Rua das Gralhas, Lote 113, Gleba 01, Parque 
da Cidade – Centro/Maricá RJ, a EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES, por meio da DIRETORIA AD-
MINISTRATIVA, aqui representada pelo Sr. LUCAS SIQUEIRA COLE NASCIMENTO, portador da Cédula 
de Identidade nº 198*** OAB/RJ e registro no CPF sob o nº 057.***.***-**, e a empresa L F COMERCIO DE 
ELETRONICOS LTDA, CNPJ 52.585.078/0001-19, situada na Rua Manoel Carreira Bernardino, nº 329, 
LOJA 6, Centro, Rolândia - PR, CEP: 86600151, neste ato representada pela Sra. LIGIANE FUKAHORI, 
portadora da Cédula de Identidade nº 973****-*e registro no CPF sob o n° do 065.***.***-**, nos termos 
das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 
– Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal 
nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei 
Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, e pelos Decretos Municipais nº 881/2022, 882/2022, 914/2022, 
921/2022, 922/2022, 936/2022 e 937/2022, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA RE-
GISTRO DE PREÇOS - EPT Nº 07/2024, realizado por meio do Processo Administrativo nº 0024044/2023, 
homologado e publicado no Jornal Oficial do Município em 21/08/2024, RESOLVEM registrar os preços das 
empresas classificadas, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas 
Cláusulas que se seguem.

ITENS DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

43

MOUSE ÓPTICO; TECNOLOGIA 
DE CONECTIVIDADE: COM 
CABO – USB; COR: PRETO; 
BOTÕES: 3 INCLUINDO BOTÃO 
DE ROLAGEM; TECNOLOGIA DE 
DETECÇÃO DE MOVIMENTO: 
ÓPTICO; FORNECE 
CONTROLE ÓPTICO POR LED 
E CONECTIVIDADE COM FIO; 
RESOLUÇÃO DE MOVIMENTO: 
1000 DPI; COMPRIMENTO 
DO CABO: 1.8 M; MODELO 
REFERÊNCIA: POSITIVO SM-
6620.

UNID 10 KNUP R$ 9,90 R$ 99,00

66

TECLADO; TECNOLOGIA 
DE CONECTIVIDADE: COM 
CABO - USB; COR: PRETO; 
COMPRIMENTO DO CABO: 1.8 
M; DISPOSIÇÃO: PORTUGUÊS 
– ABNT2; FUNÇÃO DE TECLAS 
DE ATALHO: VOLUME, 
MUDO, LEITURA/PAUSA, 
RETROCESSO, AVANÇO; TIPO 
DE TECLA: PERFIL BAIXO 
(LOW PROFILE) ASPECTO 
QUADRADO/RETANGULAR; 
LEDS INDICADORES: NUM 
LOCK, CAPS LOCK, SCROLL 
LOCK; MODELO REFERÊNCIA: 
POSITIVO SK-6620

UNID 10 OBERON R$ 23,65 R$ 236,50 

TOTAL R$ 335,50

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSUMO, por meio do Sistema de Registro de Preços, conforme condições, quantidades, exigências 
e estimativas estabelecidas no Termo de Referencia e anexos, com objetivo de atender às necessidades 
da Empresa Pública de Transportes – EPT, consoante o disposto no Edital de PREGÃO  ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS – EPT Nº 07/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 meses (limitado a 1 ano), podendo ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, a partir da data de sua assinatura, 
devendo ser procedida a  sua publicação no Jornal Oficial do Município, acompanhada da divulgação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas e no Portal de Transparência da Empresa Pública de Transporte.
Parágrafo Primeiro – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 
prorrogação e o quantitativo renovado, observado o prazo  máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável 
por igual período, desde que comprovado  o preço vantajoso.
Parágrafo Segundo – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do 
preço, o desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas.
Parágrafo Terceiro – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla 
pesquisa de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de merca-
do no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 
14.133/2021.
CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE EXECUÇÃO
A execução dos serviços cujos preços ora são registrados será requisitada por requerimento  do Órgão 
Gerenciador, o qual conterá, sucintamente:
a) o número da Ata;
b) a descrição do serviço;
c) o local de entrega e hora;
d) o valor da requisição;
e) as condições de pagamento;
f) as penalidades;
g) a garantia contratual.
CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos ter-
mos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal nº 
14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data contados da data de adimplemento da parcela corres-
pondente.
Parágrafo Primeiro – O pagamento será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito ou 
da efetiva prestação de serviços atestada, sem que o órgão esteja obrigado a pagar o valor total do contrato 
caso todo o quantitativo do objeto previsto no respectivo cronograma e em anexos do edital não tenham 
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a) A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do fornecedor 
ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação 
a respeito do pedido.
b) Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superve-
niente, o pedido será indeferido pela Diretoria Requisitante e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os 
compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação 
das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.
c) Na hipótese de cancelamento do registro de preços, a Diretoria Requisitante deverá informar ao Órgão 
Gerenciador para comunicação ao fornecedor e aos demais participantes, bem como convocação dos 
demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o 
fornecimento dos bens, execução das obras ou serviços, pelo preço atualizado.
d) Liberado o fornecedor, na forma do §5º do artigo 28 do Decreto Municipal n° 937, a Diretoria Requisi-
tante deverá informar ao Órgão Gerenciador para comunicação ao fornecedor e aos demais participantes, 
bem como convocação dos demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem 
interesse em assumir o fornecimento dos bens, execução das obras ou serviços, pelo preço atualizado.
e) Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Diretoria Requisitante poderá convocar os licitantes re-
manescentes, na ordem de classificação, para negociação no máximo nas condições ofertadas por estes, 
desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos 
preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.
f) Não havendo êxito nas negociações, a Diretoria Requisitante deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, comunicando ao Órgão Gerenciador.
g) Havendo êxito na negociação, a Diretoria Requisitante deverá comunicar ao Órgão Gerenciador para 
convocação do novo fornecedor para assinatura da ata de registro de preços.
Parágrafo Quarto. O registro do fornecedor será cancelado, por despacho do órgão gerenciador, assegu-
rado o contraditório e a ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa plausível;
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou
d) sofrer sanção de impedimento de licitar ou contratar ou de declaração de inidoneidade.
e) não aceitar o preço revisado pela Administração.
Parágrafo Quinto. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decor-
rente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.
CLÁUSULA OITAVA – FORO
Fica eleito o Foro de Maricá para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de Preços, 
renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Integram esta Ata, o Edital e Anexos do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS EPT Nº 
07/2024 e as propostas de preço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.
E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor  e forma, na presença 
de duas testemunhas, que também o assinam.
Maricá/RJ, 29 de agosto de 2024.
LUCAS SIQUEIRA COLE NASCIMENTO
Diretor Administrativo
Matrícula 1000212
LIGIANE FUKAHORI
L F COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA
Testemunha
(Nome, cargo, matrícula e lotação)
Testemunha
(Nome, cargo, matrícula e lotação)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0024044/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2024
VALIDADE: 29/08/2025
Aos vinte e nove dias do mês de agosto do ano de 2024, na Rua das Gralhas, Lote 113, Gleba 01, Parque 
da Cidade – Centro/Maricá RJ, a EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES, por meio da DIRETORIA AD-
MINISTRATIVA, aqui representada pelo Sr. LUCAS SIQUEIRA COLE NASCIMENTO, portador da Cédula 
de Identidade nº 198*** OAB/RJ e registro no CPF sob o nº 057.***.***-**, e a empresa MAX QUALITY 
COMERCIO LTDA, CNPJ 42.810.782/0001-74, situada na AV Afonso pena, Nº 262, Centro, Belo Horizon-
te – MG, CEP: 30.130-923, neste ato representada pela Sra. IRANI MARIA DOS SANTOS SALGUEIRO, 
portador da Carteira de Identidade n° MG119***** e do CPF no 050.***.***-**, nos termos das normas 
de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 
– Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 
8.078/1990 e suas alterações, e pelos Decretos Municipais nº 881/2022, 882/2022, 914/2022, 921/2022, 
922/2022, 936/2022 e 937/2022, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS - EPT Nº 07/2024, realizado por meio do Processo Administrativo nº 0024044/2023, homologado 
e publicado no Jornal Oficial do Município em 21/08/2024, RESOLVEM registrar os preços das empresas 
classificadas, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas 
que se seguem.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSUMO, por meio do Sistema de Registro de Preços, conforme condições, quantidades, exigências 
e estimativas estabelecidas no Termo de Referencia e anexos, com objetivo de atender às necessidades 

sido regularmente entregues e aceitos.
Parágrafo Segundo – No caso de erro em eventuais documentos de faturamento ou cobrança, estes serão 
devolvidos à empresa para retificação ou substituição.
Parágrafo Terceiro – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde  que não decor-
ra de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros  e correção monetária, de acordo 
com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo 
primeiro) dia da data do  protocolo do documento de cobrança no setor de pagamento e a data do efetivo 
pagamento, limitados a 6% ao ano.
Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente 
aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá   ser cadastrada junto à Coordenação 
do Tesouro Municipal.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.
Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias 
que tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas à prestação dos serviços, observadas as condições 
do Termo de Referência (Anexo IX do Edital PE 07/2024) e desta Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a 
comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.
Parágrafo Terceiro – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, 
durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas 
neste Pregão.
Parágrafo Quarto – Como condição a prestação dos serviços, as empresas beneficiárias que tiverem seus 
preços registrados se comprometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamen-
te atualizada.
Parágrafo Quinto – No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá 
estar disponível a qualquer tempo.
Parágrafo Sexto – A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da 
empresa beneficiária por vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especifi-
cações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo IX do Edital PE 07/2024 ), ainda que verificados 
posteriormente.
Parágrafo Sétimo – A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de 
vigência da Ata de Registro de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade 
de sua apresentação.
Parágrafo Oitavo – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus 
resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa 
de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por quaisquer responsabilidades decor-
rentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 
do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.
Parágrafo Nono – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular 
do Órgão Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalida-
des previstas no Edital.
CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo 
estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, independentemente do dis-
posto no subitem 19.3 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas na Cláusula 24 do instrumento 
convocatório.
CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO 
PREÇO REGISTRADO
Parágrafo Primeiro. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou materiais registrados, cabendo 
à Diretoria Requisitante promover as negociações junto aos fornecedores.
Parágrafo Segundo. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por álea 
extraordinária, a Diretoria Requisitante convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado.
a) Os prestadores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
b) A ordem de classificação dos prestadores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação obtida originalmente na licitação.
c) A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem for-
malizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a 
revisão dos preços contratados.
Parágrafo Terceiro. Quando o preço registrado tornar-se inferior ao preço de mercado, é facultado ao 
fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço, a atualização do preço regis-
trado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente 
impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:
I) a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou prestador signa-
tário da ata de registro de preços;
II) a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada alteração 
desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da 
Administração Pública;
III) seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de 
planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se 
tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.



16 JORNAL OFICIAL DE MARICÁ | nº 1635 | Ano XVI | 02 de setembro de 2024

Parágrafo Quinto – No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá 
estar disponível a qualquer tempo.
Parágrafo Sexto – A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da 
empresa beneficiária por vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especifi-
cações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo IX do Edital PE 07/2024 ), ainda que verificados 
posteriormente.
Parágrafo Sétimo – A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de 
vigência da Ata de Registro de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade 
de sua apresentação.
Parágrafo Oitavo – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus 
resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa 
de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por quaisquer responsabilidades decor-
rentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 
do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.
Parágrafo Nono – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular 
do Órgão Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalida-
des previstas no Edital.
CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo 
estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, independentemente do dis-
posto no subitem 19.3 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas na Cláusula 24 do instrumento 
convocatório.
CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO 
PREÇO REGISTRADO
Parágrafo Primeiro. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou materiais registrados, cabendo 
à Diretoria Requisitante promover as negociações junto aos fornecedores.
Parágrafo Segundo. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por álea 
extraordinária, a Diretoria Requisitante convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado.
a) Os prestadores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
b) A ordem de classificação dos prestadores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação obtida originalmente na licitação.
c) A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem for-
malizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a 
revisão dos preços contratados.
Parágrafo Terceiro. Quando o preço registrado tornar-se inferior ao preço de mercado, é facultado ao 
fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço, a atualização do preço regis-
trado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente 
impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:
I) a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou prestador signa-
tário da ata de registro de preços;
II) a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada alteração 
desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da 
Administração Pública;
III) seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de 
planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se 
tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.
a) A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do fornecedor 
ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação 
a respeito do pedido.
b) Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superve-
niente, o pedido será indeferido pela Diretoria Requisitante e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os 
compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação 
das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.
c) Na hipótese de cancelamento do registro de preços, a Diretoria Requisitante deverá informar ao Órgão 
Gerenciador para comunicação ao fornecedor e aos demais participantes, bem como convocação dos 
demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o 
fornecimento dos bens, execução das obras ou serviços, pelo preço atualizado.
d) Liberado o fornecedor, na forma do §5º do artigo 28 do Decreto Municipal n° 937, a Diretoria Requisi-
tante deverá informar ao Órgão Gerenciador para comunicação ao fornecedor e aos demais participantes, 
bem como convocação dos demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem 
interesse em assumir o fornecimento dos bens, execução das obras ou serviços, pelo preço atualizado.
e) Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Diretoria Requisitante poderá convocar os licitantes re-
manescentes, na ordem de classificação, para negociação no máximo nas condições ofertadas por estes, 
desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos 
preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.
f) Não havendo êxito nas negociações, a Diretoria Requisitante deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, comunicando ao Órgão Gerenciador.
g) Havendo êxito na negociação, a Diretoria Requisitante deverá comunicar ao Órgão Gerenciador para 
convocação do novo fornecedor para assinatura da ata de registro de preços.
Parágrafo Quarto. O registro do fornecedor será cancelado, por despacho do órgão gerenciador, assegu-

da Empresa Pública de Transportes – EPT, consoante o disposto no Edital de PREGÃO  ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS – EPT Nº 07/2024.

ITENS DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

83

PILHA RECARREGÁVEL 
AA; TAMANHO: AA; VOL-
TAGEM: 1.2V / 2700MAH; 
RECARREGÁVEL; TEC-
NOLOGIA DE NIMH PARA 
MÚLTIPLAS RECARGAS; 
CARTELA COM 4 PILHAS.

C / 4 
UNIDA-
DES

GLACIER 50 R$ 17,48 R$ 874,00

84

PILHA RECARREGÁVEL 
AAA; TAMANHO: AAA; VOL-
TAGEM: 1.2V / 2700MAH; 
RECARREGÁVEL; TEC-
NOLOGIA DE NIMH PARA 
MÚLTIPLAS RECARGAS; 
CARTELA COM 4 PILHAS.

C / 4 
UNIDA-
DES

GLACIER 50 R$ 15,98 R$ 799,00

TOTAL R$ 1.673,00

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 meses (limitado a 1 ano), podendo ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, a partir da data de sua assinatura, 
devendo ser procedida a  sua publicação no Jornal Oficial do Município, acompanhada da divulgação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas e no Portal de Transparência da Empresa Pública de Transporte.
Parágrafo Primeiro – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 
prorrogação e o quantitativo renovado, observado o prazo  máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável 
por igual período, desde que comprovado  o preço vantajoso.
Parágrafo Segundo – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do 
preço, o desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas.
Parágrafo Terceiro – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla 
pesquisa de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de merca-
do no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 
14.133/2021.
CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE EXECUÇÃO
A execução dos serviços cujos preços ora são registrados será requisitada por requerimento do Órgão 
Gerenciador, o qual conterá, sucintamente:
a) o número da Ata;
b) a descrição do serviço;
c) o local de entrega e hora;
d) o valor da requisição;
e) as condições de pagamento;
f) as penalidades;
g) a garantia contratual.
CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos ter-
mos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal nº 
14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data contados da data de adimplemento da parcela corres-
pondente.
Parágrafo Primeiro – O pagamento será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito ou 
da efetiva prestação de serviços atestada, sem que o órgão esteja obrigado a pagar o valor total do contrato 
caso todo o quantitativo do objeto previsto no respectivo cronograma e em anexos do edital não tenham 
sido regularmente entregues e aceitos.
Parágrafo Segundo – No caso de erro em eventuais documentos de faturamento ou cobrança, estes serão 
devolvidos à empresa para retificação ou substituição.
Parágrafo Terceiro – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde  que não decor-
ra de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros  e correção monetária, de acordo 
com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo 
primeiro) dia da data do  protocolo do documento de cobrança no setor de pagamento e a data do efetivo 
pagamento, limitados a 6% ao ano.
Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente 
aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá   ser cadastrada junto à Coordenação 
do Tesouro Municipal.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.
Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias 
que tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas à prestação dos serviços, observadas as condições 
do Termo de Referência (Anexo IX do Edital PE 07/2024) e desta Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a 
comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.
Parágrafo Terceiro – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, 
durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas 
neste Pregão.
Parágrafo Quarto – Como condição a prestação dos serviços, as empresas beneficiárias que tiverem seus 
preços registrados se comprometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamen-
te atualizada.
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prorrogação e o quantitativo renovado, observado o prazo  máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
Parágrafo Segundo – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do 
preço, o desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas.
Parágrafo Terceiro – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla 
pesquisa de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de merca-
do no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 
14.133/2021.
CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE EXECUÇÃO
A execução dos serviços cujos preços ora são registrados será requisitada por requerimento  do Órgão 
Gerenciador, o qual conterá, sucintamente:
a) o número da Ata;
b) a descrição do serviço;
c) o local de entrega e hora;
d) o valor da requisição;
e) as condições de pagamento;
f) as penalidades;
g) a garantia contratual.
CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos ter-
mos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal nº 
14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data contados da data de adimplemento da parcela corres-
pondente.
Parágrafo Primeiro – O pagamento será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito ou 
da efetiva prestação de serviços atestada, sem que o órgão esteja obrigado a pagar o valor total do contrato 
caso todo o quantitativo do objeto previsto no respectivo cronograma e em anexos do edital não tenham 
sido regularmente entregues e aceitos.
Parágrafo Segundo – No caso de erro em eventuais documentos de faturamento ou cobrança, estes serão 
devolvidos à empresa para retificação ou substituição.
Parágrafo Terceiro – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde  que não decor-
ra de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros  e correção monetária, de acordo 
com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo 
primeiro) dia da data do  protocolo do documento de cobrança no setor de pagamento e a data do efetivo 
pagamento, limitados a 6% ao ano.
Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente 
aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá   ser cadastrada junto à Coordenação 
do Tesouro Municipal.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.
Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias 
que tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas à prestação dos serviços, observadas as condições 
do Termo de Referência (Anexo IX do Edital PE 07/2024) e desta Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a 
comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.
Parágrafo Terceiro – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, 
durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas 
neste Pregão.
Parágrafo Quarto – Como condição a prestação dos serviços, as empresas beneficiárias que tiverem seus 
preços registrados se comprometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamen-
te atualizada.
Parágrafo Quinto – No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá 
estar disponível a qualquer tempo.
Parágrafo Sexto – A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da 
empresa beneficiária por vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especifi-
cações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo IX do Edital PE 07/2024 ), ainda que verificados 
posteriormente.
Parágrafo Sétimo – A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de 
vigência da Ata de Registro de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade 
de sua apresentação.
Parágrafo Oitavo – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus 
resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa 
de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por quaisquer responsabilidades decor-
rentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 
do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.
Parágrafo Nono – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular 
do Órgão Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalida-
des previstas no Edital.
CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo 
estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, independentemente do dis-
posto no subitem 19.3 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas na Cláusula 24 do instrumento 
convocatório.
CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO 

rado o contraditório e a ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa plausível;
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou
d) sofrer sanção de impedimento de licitar ou contratar ou de declaração de inidoneidade.
e) não aceitar o preço revisado pela Administração.
Parágrafo Quinto. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decor-
rente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.
CLÁUSULA OITAVA – FORO
Fica eleito o Foro de Maricá para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de Preços, 
renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Integram esta Ata, o Edital e Anexos do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS EPT Nº 
07/2024 e as propostas de preço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.
E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença 
de duas testemunhas, que também o assinam.
Maricá/RJ, 29 de agosto 2024.
LUCAS SIQUEIRA COLE NASCIMENTO
Diretor Administrativo
Matrícula 1000212
IRANI MARIA DOS SANTOS SALGUEIRO
MAX QUALITY COMERCIO LTDA
Testemunha
(Nome, cargo, matrícula e lotação)
Testemunha
(Nome, cargo, matrícula e lotação)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0024044/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2024
VALIDADE: 29/08/2025
Aos vinte e nove dias do mês de agosto do ano de 2024, na Rua das Gralhas, Lote 113, Gleba 01, Parque 
da Cidade – Centro/Maricá RJ, a EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES, por meio da DIRETORIA AD-
MINISTRATIVA, aqui representada pelo Sr. LUCAS SIQUEIRA COLE NASCIMENTO, portador da Cédula 
de Identidade nº 198*** OAB/RJ e registro no CPF sob o nº 057.***.***-**, e a empresa LICITA SHOP CO-
MERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 50.958.011/0001-57, CEP 05108-190, situada na Rua Madre Maria 
Villac, 183, Jardim Marisa , São Paulo - SP, neste ato representada pela Sra. Francinete Ramos dos San-
tos, portadora da carteira de identidade RG nº 54.***.***-* SSP/SP e do CPF nº 812.***.***-**, nos termos 
das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 
– Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal 
nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei 
Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, e pelos Decretos Municipais nº 881/2022, 882/2022, 914/2022, 
921/2022, 922/2022, 936/2022 e 937/2022, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA RE-
GISTRO DE PREÇOS - EPT Nº 07/2024, realizado por meio do Processo Administrativo nº 0024044/2023, 
homologado e publicado no Jornal Oficial do Município em 21/08/2024, RESOLVEM registrar os preços das 
empresas classificadas, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas 
Cláusulas que se seguem.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSUMO, por meio do Sistema de Registro de Preços, conforme condições, quantidades, exigências 
e estimativas estabelecidas no Termo de Referencia e anexos, com objetivo de atender às necessidades 
da Empresa Pública de Transportes – EPT, consoante o disposto no Edital de PREGÃO  ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS – EPT Nº 07/2024.

ITENS DESCRIÇÃO UNID MARCAS QUANT VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

54

PEN DRIVE 32 GB; 
MEMÓRIA PORTÁTIL 
MICROCOMPUTADOR; 32 
GB, USB; PEN DRIVE.

UNIDADE KAPBOM 50 R$ 19,62 R$ 981,00

TOTAL R$ 981,00

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 meses (limitado a 1 ano), podendo ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, a partir da data de sua assinatura, 
devendo ser procedida a  sua publicação no Jornal Oficial do Município, acompanhada da divulgação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas e no Portal de Transparência da Empresa Pública de Transporte.
Parágrafo Primeiro – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 
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LUCAS SIQUEIRA COLE NASCIMENTO
Diretor Administrativo
Matrícula 1000212
FRANCINETE RAMOS DOS SANTOS
LICITA SHOP COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Testemunha
(Nome, cargo, matrícula e lotação)
Testemunha
(Nome, cargo, matrícula e lotação)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0024044/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2024
VALIDADE: 29/08/2025
Aos vinte e nove dias do mês de agosto do ano de 2024, na Rua das Gralhas, Lote 113, Gleba 01, Parque 
da Cidade – Centro/Maricá RJ, a EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES, por meio da DIRETORIA AD-
MINISTRATIVA, aqui representada pelo Sr. LUCAS SIQUEIRA COLE NASCIMENTO, portador da Cédula 
de Identidade nº 198*** OAB/RJ e registro no CPF sob o nº 057.***.***-**, e a empresa G P COMERCIO 
E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 04.375.274/0001-16, situada na Rua Doze, n° 24, Quadra 09, Bairro Vinhais, 
São Luis-MA, CEP: 65071-135, neste ato representada pelo Sr. IVANILDO PENHA GOMES, portador da 
carteira de identidade RG: 096****** IFP RJ e nº CPF. 252.***.***-**, residente e domiciliado na à Rua 
G, Quadra 20, Casa 11, Bairro Parque Atenas, São Luís-MA, CEP: 65072-460, nos termos das normas 
de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 
– Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 
8.078/1990 e suas alterações, e pelos Decretos Municipais nº 881/2022, 882/2022, 914/2022, 921/2022, 
922/2022, 936/2022 e 937/2022, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS - EPT Nº 07/2024, realizado por meio do Processo Administrativo nº 0024044/2023, homologado 
e publicado no Jornal Oficial do Município em 21/08/2024, RESOLVEM registrar os preços das empresas 
classificadas, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas 
que se seguem.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSUMO, por meio do Sistema de Registro de Preços, conforme condições, quantidades, exigências 
e estimativas estabelecidas no Termo de Referencia e anexos, com objetivo de atender às necessidades 
da Empresa Pública de Transportes – EPT, consoante o disposto no Edital de PREGÃO  ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS – EPT Nº 07/2024. 

ITENS DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

62

QUADRO DE AVISOS EM 
CORTIÇA COM DIMENSÕES 
DE 90CM X 60CM; TIPO 
MURAL

UNIDADE 30 STALO
(9335) R$ 63,79 R$ 1.913,7

TOTAL R$ 1.913,7

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 meses (limitado a 1 ano), podendo ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, a partir da data de sua assinatura, 
devendo ser procedida a  sua publicação no Jornal Oficial do Município, acompanhada da divulgação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas e no Portal de Transparência da Empresa Pública de Transporte.
Parágrafo Primeiro – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 
prorrogação e o quantitativo renovado, observado o prazo  máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável 
por igual período, desde que comprovado  o preço vantajoso.
Parágrafo Segundo – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do 
preço, o desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas.
Parágrafo Terceiro – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla 
pesquisa de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de merca-
do no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 
14.133/2021.
CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE EXECUÇÃO
A execução dos serviços cujos preços ora são registrados será requisitada por requerimento  do Órgão 
Gerenciador, o qual conterá, sucintamente:
a) o número da Ata;
b) a descrição do serviço;
c) o local de entrega e hora;
d) o valor da requisição;
e) as condições de pagamento;
f) as penalidades;
g) a garantia contratual.
CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos 

PREÇO REGISTRADO
Parágrafo Primeiro. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou materiais registrados, cabendo 
à Diretoria Requisitante promover as negociações junto aos fornecedores.
Parágrafo Segundo. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por álea 
extraordinária, a Diretoria Requisitante convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado.
a) Os prestadores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
b) A ordem de classificação dos prestadores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação obtida originalmente na licitação.
c) A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem for-
malizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a 
revisão dos preços contratados.
Parágrafo Terceiro. Quando o preço registrado tornar-se inferior ao preço de mercado, é facultado ao 
fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço, a atualização do preço regis-
trado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente 
impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:
I) a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou prestador signa-
tário da ata de registro de preços;
II) a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada alteração 
desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da 
Administração Pública;
III) seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de 
planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se 
tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.
a) A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do fornecedor 
ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação 
a respeito do pedido.
b) Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superve-
niente, o pedido será indeferido pela Diretoria Requisitante e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os 
compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação 
das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.
c) Na hipótese de cancelamento do registro de preços, a Diretoria Requisitante deverá informar ao Órgão 
Gerenciador para comunicação ao fornecedor e aos demais participantes, bem como convocação dos 
demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o 
fornecimento dos bens, execução das obras ou serviços, pelo preço atualizado.
d) Liberado o fornecedor, na forma do §5º do artigo 28 do Decreto Municipal n° 937, a Diretoria Requisi-
tante deverá informar ao Órgão Gerenciador para comunicação ao fornecedor e aos demais participantes, 
bem como convocação dos demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem 
interesse em assumir o fornecimento dos bens, execução das obras ou serviços, pelo preço atualizado.
e) Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Diretoria Requisitante poderá convocar os licitantes re-
manescentes, na ordem de classificação, para negociação no máximo nas condições ofertadas por estes, 
desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos 
preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.
f) Não havendo êxito nas negociações, a Diretoria Requisitante deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, comunicando ao Órgão Gerenciador.
g) Havendo êxito na negociação, a Diretoria Requisitante deverá comunicar ao Órgão Gerenciador para 
convocação do novo fornecedor para assinatura da ata de registro de preços.
Parágrafo Quarto. O registro do fornecedor será cancelado, por despacho do órgão gerenciador, assegu-
rado o contraditório e a ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa plausível;
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou
d) sofrer sanção de impedimento de licitar ou contratar ou de declaração de inidoneidade.
e) não aceitar o preço revisado pela Administração.
Parágrafo Quinto. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decor-
rente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.
CLÁUSULA OITAVA – FORO
Fica eleito o Foro de Maricá para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de Preços, 
renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Integram esta Ata, o Edital e Anexos do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS EPT Nº 
07/2024 e as propostas de preço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.
E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor  e forma, na presença 
de duas testemunhas, que também o assinam.
Maricá/RJ, 29 de agosto 2024.
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pacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justifi-
cativa plausível;
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
d) sofrer sanção de impedimento de licitar ou contratar ou de declara-
ção de inidoneidade.
e) não aceitar o preço revisado pela Administração.
Parágrafo Quinto. O cancelamento do registro de preços poderá ocor-
rer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.
CLÁUSULA OITAVA – FORO
Fica eleito o Foro de Maricá para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
da presente Ata de Registro de Preços, renunciando as partes desde 
já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Integram esta Ata, o Edital e Anexos do PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS EPT Nº 07/2024 e as propostas de 
preço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.
E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) 
vias de igual teor  e forma, na presença de duas testemunhas, que 
também o assinam.
Maricá/RJ ,29 de agosto 2024.
LUCAS SIQUEIRA COLE NASCIMENTO
Diretor Administrativo
Matrícula 1000212
IVANILDO PENHA GOMES 
G P COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Testemunha
(Nome, cargo, matrícula e lotação)
Testemunha
(Nome, cargo, matrícula e lotação)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0024044/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2024
VALIDADE: 29/08/2025
Aos vinte e nove dias do mês de agosto do ano de 2024, na Rua 
das Gralhas, Lote 113, Gleba 01, Parque da Cidade – Centro/Maricá 
RJ, a EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES, por meio da DIRE-
TORIA ADMINISTRATIVA, aqui representada pelo Sr. LUCAS SI-
QUEIRA COLE NASCIMENTO, portador da Cédula de Identidade nº 
198***OAB/RJ e registro no CPF sob o nº 057.***.***-**, e a empresa 
TENCIV COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 10.923.848.0001-
46, situada na Estrada da Conceição, 479, Loja – Itauna – São 
Gonçalo – RJ, CEP: 24.461-840, neste ato representada pela Sr 
ANTONIO MARCOS BARBOSA DE FREITAS,  portador da Carteira 
de Identidade n° 08.***.***-* e do CPF no 011.***.***-**, nos termos 
das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei 
Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Micro-
empresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar 
Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código 
de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e 
suas alterações, e pelos Decretos Municipais nº 881/2022, 882/2022, 
914/2022, 921/2022, 922/2022, 936/2022 e 937/2022, em face do re-
sultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
- EPT Nº 07/2024, realizado por meio do Processo Administrativo nº 
0024044/2023, homologado e publicado no Jornal Oficial do Municí-
pio em 21/08/2024, RESOLVEM registrar os preços das empresas 
classificadas, observadas as condições do Edital que regem o Pregão 
e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de 
preços para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, por meio 
do Sistema de Registro de Preços, conforme condições, quantida-
des, exigências e estimativas estabelecidas no Termo de Referencia 
e anexos, com objetivo de atender às necessidades da Empresa Pú-

do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos 
arts. 140 e 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a 
contar da data contados da data de adimplemento da parcela corres-
pondente.
Parágrafo Primeiro – O pagamento será realizado em razão do efetivo 
fornecimento realizado e aceito ou da efetiva prestação de serviços 
atestada, sem que o órgão esteja obrigado a pagar o valor total do 
contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto no respectivo 
cronograma e em anexos do edital não tenham sido regularmente 
entregues e aceitos.
Parágrafo Segundo – No caso de erro em eventuais documentos de 
faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à empresa para re-
tificação ou substituição.
Parágrafo Terceiro – O valor dos pagamentos eventualmente efetua-
dos com atraso, desde  que não decorra de fato ou ato imputável à 
CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros  e correção monetária, 
de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Adminis-
tração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data 
do  protocolo do documento de cobrança no setor de pagamento e a 
data do efetivo pagamento, limitados a 6% ao ano.
Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por 
meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser indicado 
pelo CONTRATANTE, a qual deverá   ser cadastrada junto à Coorde-
nação do Tesouro Municipal.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-
sidades da Administração.
Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro 
de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços re-
gistrados ficarão obrigadas à prestação dos serviços, observadas as 
condições do Termo de Referência (Anexo IX do Edital PE 07/2024) e 
desta Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-
mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.
Parágrafo Terceiro – As empresas beneficiárias que tiverem seus pre-
ços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da 
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas 
neste Pregão.
Parágrafo Quarto – Como condição a prestação dos serviços, as 
empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-
prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação 
devidamente atualizada.
Parágrafo Quinto – No caso de produtos importados, toda a documen-
tação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.
Parágrafo Sexto – A aceitação dos produtos pela Administração não 
exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 
quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especifi-
cações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo IX do Edital PE 
07/2024), ainda que verificados posteriormente.
Parágrafo Sétimo – A Administração poderá exigir amostra ou prova 
de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a neces-
sidade de sua apresentação.
Parágrafo Oitavo – Será de responsabilidade do Beneficiário que ti-
ver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, 
demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por 
culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se 
por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que 
lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cum-
primento do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata 
de Registro de Preço.
Parágrafo Nono – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou 
desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Gerenciador, o can-
celamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das 
penalidades previstas no Edital.
CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de 
Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o des-
cumprimento total das obrigações assumidas, independentemente do 
disposto no subitem 19.3 do Edital, sujeitando–a às penalidades pre-
vistas na Cláusula 24 do instrumento convocatório.
CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO
Parágrafo Primeiro. Os preços registrados poderão ser revistos em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos serviços ou materiais registrados, 
cabendo à Diretoria Requisitante promover as negociações junto aos 
fornecedores.
Parágrafo Segundo. Quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado por álea extraordinária, a Diretoria Re-
quisitante convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.
a) Os prestadores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
b) A ordem de classificação dos prestadores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação obtida 
originalmente na licitação.
c) A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão geren-
ciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento 
no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a 
revisão dos preços contratados.
Parágrafo Terceiro. Quando o preço registrado tornar-se inferior ao 
preço de mercado, é facultado ao fornecedor requerer, antes do pe-
dido de fornecimento/prestação de serviço, a atualização do preço 
registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha 
provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento 
das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes 
requisitos:
I) a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada 
pelo fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços;
II) a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma 
que seja caracterizada alteração desproporcional entre os encargos 
do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e 
da Administração Pública;
III) seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registra-
dos, por meio de apresentação de planilha de custos e documentação 
comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se 
tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.
a) A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atuali-
zação de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de 
registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e delibe-
ração a respeito do pedido.
b) Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços regis-
trados e da existência de fato superveniente, o pedido será indeferi-
do pela Diretoria Requisitante e o fornecedor continuará obrigado a 
cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de 
cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas em lei e no edital.
c) Na hipótese de cancelamento do registro de preços, a Diretoria 
Requisitante deverá informar ao Órgão Gerenciador para comunica-
ção ao fornecedor e aos demais participantes, bem como convocação 
dos demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que 
manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, execução 
das obras ou serviços, pelo preço atualizado.
d) Liberado o fornecedor, na forma do §5º do artigo 28 do Decreto 
Municipal n° 937, a Diretoria Requisitante deverá informar ao Órgão 
Gerenciador para comunicação ao fornecedor e aos demais partici-
pantes, bem como convocação dos demais fornecedores integrantes 
do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o 
fornecimento dos bens, execução das obras ou serviços, pelo preço 
atualizado.
e) Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Diretoria Requi-
sitante poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para negociação no máximo nas condições ofertadas 
por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento es-
timado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, 
nos termos do instrumento convocatório.
f) Não havendo êxito nas negociações, a Diretoria Requisitante deve-
rá proceder à revogação da ata de registro de preços, comunicando 
ao Órgão Gerenciador.
g) Havendo êxito na negociação, a Diretoria Requisitante deverá co-
municar ao Órgão Gerenciador para convocação do novo fornecedor 
para assinatura da ata de registro de preços.
Parágrafo Quarto. O registro do fornecedor será cancelado, por des-
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CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.
Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias 
que tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas à prestação dos serviços, observadas as condições 
do Termo de Referência (Anexo IX do Edital PE 07/2024) e desta Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a 
comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.
Parágrafo Terceiro – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, 
durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas 
neste Pregão.
Parágrafo Quarto – Como condição a prestação dos serviços, as empresas beneficiárias que tiverem seus 
preços registrados se comprometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamen-
te atualizada.
Parágrafo Quinto – No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá 
estar disponível a qualquer tempo.
Parágrafo Sexto – A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da 
empresa beneficiária por vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especifi-
cações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo IX do Edital PE 07/2024 ), ainda que verificados 
posteriormente.
Parágrafo Sétimo – A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de 
vigência da Ata de Registro de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade 
de sua apresentação.
Parágrafo Oitavo – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus 
resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa 
de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por quaisquer responsabilidades decor-
rentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 
do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.
Parágrafo Nono – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular 
do Órgão Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalida-
des previstas no Edital.
CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo 
estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, independentemente do dis-
posto no subitem 19.3 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas na Cláusula 24 do instrumento 
convocatório.
CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO 
PREÇO REGISTRADO
Parágrafo Primeiro. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou materiais registrados, cabendo 
à Diretoria Requisitante promover as negociações junto aos fornecedores.
Parágrafo Segundo. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por álea 
extraordinária, a Diretoria Requisitante convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado.
a) Os prestadores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
b) A ordem de classificação dos prestadores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação obtida originalmente na licitação.
c) A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem for-
malizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a 
revisão dos preços contratados.
Parágrafo Terceiro. Quando o preço registrado tornar-se inferior ao preço de mercado, é facultado ao 
fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço, a atualização do preço regis-
trado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente 
impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:
I) a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou prestador signa-
tário da ata de registro de preços;
II) a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada alteração 
desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da 
Administração Pública;
III) seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de 
planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se 
tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.
a) A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do fornecedor 
ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação 
a respeito do pedido.
b) Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superve-
niente, o pedido será indeferido pela Diretoria Requisitante e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os 
compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação 
das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.
c) Na hipótese de cancelamento do registro de preços, a Diretoria Requisitante deverá informar ao Órgão 
Gerenciador para comunicação ao fornecedor e aos demais participantes, bem como convocação dos 
demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o 
fornecimento dos bens, execução das obras ou serviços, pelo preço atualizado.
d) Liberado o fornecedor, na forma do §5º do artigo 28 do Decreto Municipal n° 937, a Diretoria Requisi-
tante deverá informar ao Órgão Gerenciador para comunicação ao fornecedor e aos demais participantes, 
bem como convocação dos demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem 
interesse em assumir o fornecimento dos bens, execução das obras ou serviços, pelo preço atualizado.
e) Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Diretoria Requisitante poderá convocar os licitantes re-
manescentes, na ordem de classificação, para negociação no máximo nas condições ofertadas por estes, 
desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos 

blica de Transportes – EPT, consoante o disposto no Edital de PREGÃO  ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS – EPT Nº 07/2024.

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

24

COPO DESCARTÁVEL 
PARA ÁGUA, 
CAPACIDADE 200 ML, 
EM POLIESTIRENO 
BRANCO, ATÓXICO, 
CORPO FRISADO, 
ACONDICIONADO EM 
MANGAS, E MASSA 
DE CADA COPO 
COM GRAMATURA 
MÍNIMA DE 192 
GRAMAS, P/BEBIDAS 
QUENTE OU FRIA; AS 
MANGAS NÃO PODEM 
ESTAR VIOLADAS. 
FABRICADOS EM 
CONFORMIDADE COM 
A NBR 14865/2012 DA 
ABNT, EM PACOTES 
COM 100 UNIDADES 
CADA E COM SELO 
DE SEGURANÇA DO 
INMETRO.

PACOTE 
COM 100 
UNIDADES

2500 COPOBOM/
BELOCOPO R$ 3,35 R$ 8.375,00

TOTAL R$ 8.375,00

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 meses (limitado a 1 ano), podendo ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, a partir da data de sua assinatura, 
devendo ser procedida a  sua publicação no Jornal Oficial do Município, acompanhada da divulgação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas e no Portal de Transparência da Empresa Pública de Transporte.
Parágrafo Primeiro – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 
prorrogação e o quantitativo renovado, observado o prazo  máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
Parágrafo Segundo – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do 
preço, o desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas.
Parágrafo Terceiro – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla 
pesquisa de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de merca-
do no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 
14.133/2021.
CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE EXECUÇÃO
A execução dos serviços cujos preços ora são registrados será requisitada por requerimento  do Órgão 
Gerenciador, o qual conterá, sucintamente:
a) o número da Ata;
b) a descrição do serviço;
c) o local de entrega e hora;
d) o valor da requisição;
e) as condições de pagamento;
f) as penalidades;
g) a garantia contratual.
CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos ter-
mos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal nº 
14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data contados da data de adimplemento da parcela corres-
pondente.
Parágrafo Primeiro – O pagamento será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito ou 
da efetiva prestação de serviços atestada, sem que o órgão esteja obrigado a pagar o valor total do contrato 
caso todo o quantitativo do objeto previsto no respectivo cronograma e em anexos do edital não tenham 
sido regularmente entregues e aceitos.
Parágrafo Segundo – No caso de erro em eventuais documentos de faturamento ou cobrança, estes serão 
devolvidos à empresa para retificação ou substituição.
Parágrafo Terceiro – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde  que não decor-
ra de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros  e correção monetária, de acordo 
com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo 
primeiro) dia da data do  protocolo do documento de cobrança no setor de pagamento e a data do efetivo 
pagamento, limitados a 6% ao ano.
Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente 
aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá   ser cadastrada junto à Coordenação 
do Tesouro Municipal.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6721/2024 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Assessoria Jurídica e do Controle Interno e Compliance, RATIFICO 
a contratação POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21, re-
gulamentada no âmbito municipal através do Decreto n.º 936/2022, que tem por objeto a contratação de 
empresa para AQUISIÇÃO DE IMPRESSORA DE CRACHÁS DE IDENTIFICAÇÃO E INSUMOS PARA 
CONTROLE DE ACESSO, adjudicado em favor da empresa SYMBIOS-ID CONTROLE DE ACESSO E 
IDENTIFICACAO LTDA, inscrita no CNPJ nº 16.647.700/0001-02, que logrou êxito no grupo 1 no valor de 
R$ 12.928,00 (doze mil e novecentos e vinte e oito reais) e no grupo 2 no valor de R$ 12.660,00 (doze mil 
e seiscentos e sessenta reais), totalizando o valor global de R$ 25.588,00 (vinte e cinco mil e quinhentos 
e oitenta e oito reais).
Maricá, 02 de setembro de 2024. 
Marcelo Rosa Fernandes
Diretor Geral 
Mat. 3.300.000

INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE 
MARICÁ

PORTARIA Nº 77 DE 02 DE SETEMBRO DE 2024.
DESIGNA,  EM SUBSTITUIÇÃO, INTERINAMENTE, PARA RESPONDER POR ATOS MERAMENTE AD-
MINISTRATIVOS, REPRESENTATIVOS E ORDENATIVOS NO ÂMBITO DO INSTITUTO DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ – ICTIM.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE
MARICÁ - ICTIM, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 4º, Parágrafo Único, da Lei Com-
plementar n. º 325 de 11 de dezembro de 2019, alterada pela Lei Complementar nº 364, de 12 de julho de 
2022, e, Decreto n. º 648/2021, R E S O L V   E:
Art. 1º - Designar em substituição para responder interinamente pela Presidência do ICTIM, no período de 
03/09/2024 a 04/09/2024, por atos meramente administrativos e representativos da entidade, bem como, 
para subscrever termos de colaboração, convênios, acordos e contratos, e, ordenar despesas da autar-
quia, em razão de afastamento do titular, pelo tempo respectivo, o SR. LAÉRCIO AGUIAR DA ROCHA    – 
DIRETOR DE INFRAESTRUTURA - MATRÍCULA N. º 1300009.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Maricá, 02 de setembro de 2024.
CLÁUDIO DE SOUZA GIMENEZ
PRESIDENTE ICTIM
MATRÍCULA 1300098

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE ADESÃO À  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2024
Autorizo a SECRETARIA DE TRANSPORTES- PREFEITURA DE MARICÁ, a aderir a Ata de Registro de 
preços n° 14/2024 referente ao Pregão Presencial n° 51/2023, oriundo do processo n° 19100/2022. Em 
consonância com artigo 22 do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e Art 24 do Decreto 
Muncipal n° 611 de 07 de dezembro de 2020, conforme ofício n° 1465/2024.
Considerando o disposto no art. 15, V, e §2º, da lei 8666/93, e para fins de devida publicidade, segue  
extrato de adesão a Ata de Registro de Preços. 
Maranata Sauerbron
Chefe de Divisão - Compras
Matrícula. 500.113

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE ADESÃO À  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2024
Autorizo a SECRETARIA DE TRÂNSITO E ENGENHARIA VIÁRIA- PREFEITURA DE MARICÁ, a aderir a 
Ata de Registro de preços n° 14/2024 referente ao Pregão Presencial n° 51/2023, oriundo do processo n° 
19100/2022. Em consonância com artigo 22 do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e Art 24 
do Decreto Muncipal n° 611 de 07 de dezembro de 2020, conforme ofício n° 1297/2024.
Considerando o disposto no art. 15, V, e §2º, da lei 8666/93, e para fins de devida publicidade, segue  
extrato de adesão a Ata de Registro de Preços. 
Maranata Sauerbron
Chefe de Divisão - Compras
Matrícula. 500.113

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE ADESÃO À  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2023
Autorizo a SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS- PREFEITURA DE SAQUARE-
MA, a aderir a Ata de Registro de preços n° 103/2023 referente ao Pregão Presencial n° 27/2023, oriundo 
do processo n° 6547/2023. Em consonância com artigo 22 do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro 
de 2013 e Art 24 do Decreto Muncipal n° 611 de 07 de dezembro de 2020, conforme ofício n° 1027/2024.
Considerando o disposto no art. 15, V, e §2º, da lei 8666/93, e para fins de devida publicidade, segue  
extrato de adesão a Ata de Registro de Preços. 
Maranata Sauerbron
Chefe de Divisão - Compras
Matrícula. 500.113

preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.
f) Não havendo êxito nas negociações, a Diretoria Requisitante deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, comunicando ao Órgão Gerenciador.
g) Havendo êxito na negociação, a Diretoria Requisitante deverá comunicar ao Órgão Gerenciador para 
convocação do novo fornecedor para assinatura da ata de registro de preços.
Parágrafo Quarto. O registro do fornecedor será cancelado, por despacho do órgão gerenciador, assegu-
rado o contraditório e a ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa plausível;
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou
d) sofrer sanção de impedimento de licitar ou contratar ou de declaração de inidoneidade.
e) não aceitar o preço revisado pela Administração.
Parágrafo Quinto. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decor-
rente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.
CLÁUSULA OITAVA – FORO
Fica eleito o Foro de Maricá para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de Preços, 
renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Integram esta Ata, o Edital e Anexos do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS EPT Nº 
07/2024 e as propostas de preço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.
E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor  e forma, na presença 
de duas testemunhas, que também o assinam.
Maricá/RJ, 29 de agosto de 2024.
LUCAS SIQUEIRA COLE NASCIMENTO
Diretor Administrativo
Matrícula 1000212
ANTONIO MARCOS BARBOSA DE FREITAS
TENCIV COMERCIO E SERVICOS LTDA
Testemunha
(Nome, cargo, matrícula e lotação)
Testemunha
(Nome, cargo, matrícula e lotação)

FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ

Maricá, 30 de agosto de 2024.
A Superintendência de compras da FEMAR, no uso de suas atribuições, convoca pessoas jurídicas a apre-
sentarem orçamentos para os objetos abaixo relacionados. Os interessados poderão obter cópia do Termo 
de Referência e mais informações pelo endereço eletrônico femarsuperintendenciadecompras@gmail.com

NÚMERO DO 
PROCESSO OBJETO

16113/2024
AVISO DE COTAÇÃO - CONTRATAÇÃO DE RECARGA DE CILINDRO DE GÁS LI-
QUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP (CARGA, A BASE DE TROCA DE CILINDRO) A FIM 
DE ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL.

17052/2023 AVISO DE COTAÇÃO - AQUISIÇÃO DE LICENÇAS DE SISTEMA OPERACIONAL 
PARA SERVIDORES

Maricá, 30 de agosto de 2024
Atenciosamente,
Alan Barradas Cavalcante
Superintendente de Compras
Mat. 3.300.018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6721/2024 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Assessoria Jurídica e do Controle Interno e Compliance, AUTORIZO 
a contratação POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21, re-
gulamentada no âmbito municipal através do Decreto n.º 936/2022, que tem por objeto a contratação de 
empresa para AQUISIÇÃO DE IMPRESSORA DE CRACHÁS DE IDENTIFICAÇÃO E INSUMOS PARA 
CONTROLE DE ACESSO, adjudicado em favor da empresa SYMBIOS-ID CONTROLE DE ACESSO E 
IDENTIFICAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 16.647.700/0001-02, que logrou êxito no grupo 1 no valor de 
R$ 12.928,00 (doze mil e novecentos e vinte e oito reais) e no grupo 2 no valor de R$ 12.660,00 (doze mil 
e seiscentos e sessenta reais), totalizando o valor global de R$ 25.588,00 (vinte e cinco mil e quinhentos 
e oitenta e oito reais).
Maricá, 02 de setembro de 2024. 
Daniel Ferreira da Silva
Diretor Administrativo
Mat. 3.300.002
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